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Empresa Claudinela leitão Martins Sátiro - ME inscrita pelo n* 14.313.179/0001-41^caliz?da na AV. Rio
Branco n/ S63 1* Andar CEP: 58.700-370 - Patos-PB, título do estabelecimenttf,BNERTEné*!fi?ffe
representada pela Sra. Claudineia Leitão Martins Sátiro

J U

PROPOSTA DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 00011/2025
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ELABORAÇAO E
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSH)ADES DO
MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB.

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP

CNPJ(MF) n“ 14.313.179/0001-41
Inscrição Estadual n° Isenta
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 563.
Telefone: (83) 3421-7838
CEP: 58.700-370 Cidade: Patos Estado: Paraíba.
Dados bancários: Banco do Brasil Agência: 0151-1 c/corrente: 46720-0
Representante legal: Claudineia Leitão Martins Sátiro RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

P. TOTALp. uNrr.ÜND QUANTDESCRIÇÃO DO ITEM	

Contratação de empresa especializada para serviços de
elaboração e acompanhamento de projetos de engenharia
de grande porte para atender as necessidades do município
de Várzea/PB.

PROJETO DE ENGENHARIA, contendo no mínimo:

CÓDIGO

Projeto Arquitetônico, contendo levantamento cadastral,
layout, compatibilizaçâo, projeto de sinalização tátil (rotas

Memorialacessíveis). Especificações Técnicas
Descritivo - Memória de Cálculo - Planilha Orçamentária

- QCI - Quadro de Composição de Investimento -
Cronograma Físico Financeiro - Composição de Custo -

Composição do BDI - ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica - Projeto Elétrico; Projeto de
SPDA; Projeto Hidro Sanitário; projeto estrutural; projeto
de incêndio aprovado pelo corpo de bombeiros;

MÊS R$ 42.000,00R$3.500,00121

- Se responsabilizar por todos os tramites necessários a
Elabora^ e Acompanhamento de Projetos de engenharia
de acordo com as normas e manuais vigentes.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

As despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada;

Declaramos conhecimento e concordância com todas as clausulas do presente edital

Patos - PB, 25 de abril de 2025.

Assinado de forma digital por
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS

SATIRO:14313179000141

SATIROrI 4313179000141 Dados: 2025.04.2316:28:13 -03W

CLAUDINEIA LEITÃO

MARTINS

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - EPP
Claudineia Leitão Martins Sátiro

RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

Responsável

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 885B.AB21.0C1F.8317.7BDB.A418.B1D8.0CAF. 
Proposta e Anexos - CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS ... Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 00011/2025
ORIGEM: SETOR JURÍDICO

PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

A Assessoria Jurídica do Município de Várzea-PB, atendendo solicitação do Exrao. Sr.

Agente de Contratação deste Município emite parecer sobre viabilidade jurídica da dispensa
de licitação para a Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e

acompanhamento de projetos de engenharia para atender as necessidades do município de
Várzea/PB, pelo que emito o seguinte parecer'*:

No caso é dever da Assessoria Jurídica analisar a contratação sem licitação em razão

da dispensa, o aviso da mesma ou edital quando for caso e ainda analisar a minuta de
contrato e justificativa da comissão.

Quanto à dispensa: Escolha do fornecedor: o caso é de contratação com a finalidade de
fomecimento/prestação de serviços com o fornecedor: - CLAUDINEIA LEITÃO
MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n“ 14.313.179/0001-41, VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta
e dois mil reais), com sede na Avenida Rio Branco, 563 - CEP: 58700-370 - Centro - Patos-
PB, com o valor total estimado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil erais), vencendo o
único item.

O objeto acima descrito encontra fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o qual
apresentou nos autos toda documentação comprobatória de regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista, dentro dos ditames legais.

Do preço: Procedeu-se com a consulta com 03 (três) fornecedores em condições de
atender a tais fornecimentos. Além disso o município publicou na imprensa oficial Aviso de
Dispensa de Licitação, visando propostas adicionais a contratação, sendo que apenas uma
empresa apresentou proposta dentro do prazo estimado no edital e, conciliando com o preço
médio, verificado pela Comissão de Contratação, com base em pesquisa de preço de
mercado, o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros aceitáveis e, portanto,
compatível com os preços de mercado.

Dessa forma a escolha, com base no menor preço, recaiu sobre o fornecedor:
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n" 14313.179/0001-41,
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), com sede na Avenida Rio Branco, 563 -
CEP: 58700-370 - Centro - Patos-PB, com o valor total estimado de R$ 42.000,00 (quarenta

e dois mil reais), vencendo o único item. A proposta apresentada, cuja demanda foi estimada
para um períodode 12 (doze) meses.

Levando em conta as pesquisas de preços que ora juntamos para o valor estimado do
processo. Deste modo, temos que o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros
aceitáveis e, portanto, compatível com os preços de mercado.

A exigência de realização de procedimento licitatório como providência preliminar à
celebração de contratos pela Administração Pública tem sólidos fundamentos

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 5F47.CE2B.17EC.8710.12CC.B159.90D0.EF47. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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constitucionais. Entretanto, embora a exigência de licitação seja a regra geral, é certo quê tal
regra não é absoluta, comportando exceções que são disciplinadas pela legislação ordinária.

Para os efeitos deste estudo, o principal dispositivo sobre esse assunto é o que consta

do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021,cujo teor é o seguinte:

"Arí. 75 - É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Quanto a Justificativa - Com arrimo no Art. 75, inciso II, da Lei Federai n° 14.133/2021, o
Secretário bem justificou no seu ofício, o qual transcrevo a seguir:

Pela necessidadejustifica-se pois a elaboração de projetos de engenharia de qualidade é

fundamental para o planejamento, a execução de obras e serviços de infraestrutura essenciais
para o desenvolvimento do Município de Várzea/PB e para a melhoria da qualidade de vida
de seus cidadãos. A presente contratação visa suprir a demanda por projetos técnicos em

diversas áreas da engenharia, garantindo a segurança, a eficiência e a economicidade das
futuras intervenções.

Quanto à minuta de Contrato - A minuta de Contrato foi feita com observância ao Art. 18
da Lei n° 14.133/2021. Os preceitos de direito público estão evidenciados, entre eles a

possibilidade do poder público modificar unilateralmente a avença, extingui-la, impor
sanções ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestações alheias sem

observância ao princípio da excetio non adimpleti contractus, pelo que neste sentido afirmo

que o contrato está perfeito.

O Contrato contém, ainda, as cláusulas previstas Art. 92 da Lei já citada, pelo que não

merece qualquer correção, assim podendo ser formalizado com segurança.

Diante do exposto, entende esta Assessoria Jurídica, que o presente certame vem se

desenvolvendo na modalidade dispensa de licitação, que é o correto, visto que atende ao

exposto no Art. 75, e inciso I, Lei n®. 14.133/2021, as Justificativas estão corretas e a
propostade Contrato enquadra-sedentro do que preceituaà Lei aqui apontada, pelo que o

presente Processo pode e deva ter o curso normal. SALVO MELHOR JUÍZO E O
PARECER.

Várzea/PB, 30 de Abril de 2025.

GUEDES OLIVEIRA

Assessoria Jurídica

OAB-PB 12.801

POLLYA

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 5F47.CE2B.17EC.8710.12CC.B159.90D0.EF47. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Contratação Direta - Dispensa n® 00011/2025- LEI N. 14.133/2021

Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração eOBJETO:

acompanhamento de projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea-PB.

O Prefeito do Município de Várzea, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações constantes do
Processo acima citado, e ADJUDICO o item a seu respectivo vencedor, com base no
relatório apresentado, em consequência, fica CONVOCADO o licitante vencedor;
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n® 14.313.179/0001-41,
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para assinar o contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do
art. 90 da Lei n® 14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal deste
termo.

O fornecedor vencedor será convocado.

Publique-se
Cumpra-se

Varzea-PB, 02 de Maio de 2025.
Assinado de forma

digital por PAULO
PAULO

NOBREGA DE hôbregade
MEDEIROS-.0I05576W

MEDEIROS:013

055761403

Paulo Nobrega de Medeiros
PREFEITO

Oldos:202S.05j02

10-52:20-OBW

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: ADC7.4C34.DC16.B754.8701.6188.0619.CCE0. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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mmDA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01 \vAríZEA-PB/''
V.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e
acompanhamento de projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea-PB, conforme especificações a seguir.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3. DA ESPEaFICAÇÂO
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT UNIDITEM

*Contratação de empresa espedaüzada para serviços de elabora^ e
acompanhamento de projetos de engatharia de grande porte para atender as
necessidades do munidpio de Várzea/PB.
PROJETO DE ENGENHARIA, contendo no mínimo:
Projeto arquitetônico, contendo levantamento cadastral, layout; compaUbltlzação,
projeto de sinaliza^ táUI (rotas acessíveis). Espedflcaçôes Técnicas - Memorial
Descritivo - Memória de Cálculo - Planilha Orçamentária - QQ - Quadro de

ComposiçSo de Investimento - Oonograma Féico Rnancdro - Composição de
Custo - (jompodção do BDI - ART - Anota^ de ResponsabiBdade Técnica -
Projeto Elétaloo; Projeto de SPDA; Proj^ Hidro Sanitário; projeto estrutural;
projeto de Incêndio aprovado pelo corpo de bombeiros;
- Se responsabilizar por todos os tramites necessários a Elaboração e
Acompanhamento de Projetos de engenharia de acordo com as normas e manuais
vigentes.* 	

1.

6.500,0018.000,0012 meses

4. DA JUSTIHCATIVA

A elaborado de projetos de engenharia de qualidade é fundamental para o
planejamento, a execução de obras e serviços de infraestrutura essenciais para o
desenvolvimento do Município de Várzea/PB e para a melhoria da qualidade de vida de
seus cidadãos. A presente contratação visa suprir a demanda por projetos técnicos em
diversas áreas da engenharia, garantindo a segurança, a eficiênda e a economicidade
das futuras intervenções.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O aCLO DE
VIDA DO OBJETO

5.1 A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em elaboração de
projetos técnicos de engenharia, se mostra vantajosa pois transfere para a contratada
uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que
são incorporados, tomando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio
da economiddade, uma vez que a Prefeitura Municipal não dispõe de pessoal com a
expertise para realização dos serviços.
5.2. A contratação de uma empresa espedaüzada para elaboração de projetos de
engenharia é um investimento estratégico que impacta todo o ciclo de vida dos objetos
de infraestrutura do munidpio. Projetos bem elaborados garantem a qualidade, a
segurança, a funcionalidade, a economicidade e a sustentabilidade das futuras

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
Estimativa da despesa. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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intervenções, influenciando positivamente as fases de planejamento, execução, uso e
manutenção, e contribuindo para o desenvolvimento contínuo de Várzea/PB.
5.3.A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de
reuniões remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso I, art. 75,
da Lei n° 14.133/2021;

6.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como de categoria comum, nos
termos do Regulamento da Prefeitura Municipal;
6.3. A contratada deverá ficar a disposição para visitas técnicas no mínimo 02 (duas)
vezes por semana de acordo com as características de cada projeto;
6.4. A contratada será responsável pelos serviços, conforme abaixo:
. Estudos preliminares/Memoriais (em formato digital e impresso).
. Projetos executivos completos, detalhados e tecnicamente precisos, em formato digital
formato compatível com os softwares utilizados pelo município) e impresso em escalas
adequadas.
. Especificações técnicas completas de todos os materiais, equipamentos e serviços a
serem utilizados.

. Planilhas de quantitativos detalhadas e orçamentos analíticos, com preços unitários e
totais, elaborados com base em tabelas oficiais vigentes (SINAPI ou outra indicada no
edital).
. Cronogramas físico-financeiros detalhados, compatíveis com os prazos de execução das
futuras obras.

. Plantas, cortes, elevações, detalhes construtivos e outros desenhos técnicos
necessários para a perfeita compreensão e execução do projeto.
. Arquivos digitais de todos os produtos entregues, organizados e nomeados de forma
clara.

. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração de cada projeto,
devidamente quitada.
6.5. Quando convocada para assinatura do Contrato a vencedora deverá apresentar os
seguintes documentos:
a) Registro de seus responsáveis técnicos no CREA, acompanhado de comprovação do
corpo da empresa, composta por no mínimo: 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro
Ambiental (Referente as licenças SUDEMA), 01 Engenheiro Florestal (referente as
licenças IBAMA);

7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS

7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura
Municipal se enquadra nos limites do inciso I do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi
dispensada a elaboração de estudo técnico preliminar e análise de riscos.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após
a emissão da ordem de serviços.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
Estimativa da despesa. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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8.2. A elaboração dos projetos será realizada nas dependências da empresa contratada,
com interação e reuniões periódicas com os técnicos do município nas dependências do
município.
8.3. 0 pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado
em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da
Nota Rscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da
licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega
do serviço solicitado respeitandosuas qualidadese quantidades fornecidas.
8.4.0 contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o
Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei rfi 8.078, de 1990);
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
Estimativa da despesa. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.o 14.133, de 2021);
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

11. DO ACOMPANHAMENTO E nSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre
que for necessário;
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

12. DAS SANÇÕES
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá
acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
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b) Dar causa à inexecução pardal do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou
0,0333% por dia de atraso,
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro
caução previsto neste instrumento,
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente,
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência,
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final
da defesa apresentada.

13. ESTIMATIVA DE VALOR:

13.1. O preço estimado da contratação R$78.000,00 (setenta e oito mil reais) ficando
sigiloso no edital e somente será disponibilizado após o fim da fase de proposta,
permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21.
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de
negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a
baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar.
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a
fornecedores do ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado:
Média Aritmética.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação
orçamentária, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA.

Várzea/PB, 14 de Abril de 2025.
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José Ju'bsl)n Souto Dantas
Planejamento e Finanças
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO DA DEMANDA

1. INTRODUÇÃO:

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei n° 14.133/21, o Documento de

Formalização de Demanda (DFD) é o documento em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação. 	
2.1DENT1FICACAO DA AREA REQUISITANTE

Secretaria de AdministraçãoUNIDADE REQUISITANTE

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Yollv Yasmin de Medeiros Vanderleí

3.0B3ET0:

Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município de Várzea-PB, conforme
especificações a seguir

4JUSnFICATIVA:

A elaboração de projetos de engenharia de qualidade é fundamental para o planejamento,
a execução de obras e serviços de infraestrutura essenciais para o desenvolvimento do
Município de Várzea/PB e para a melhoria da qualidade de vida de seus cidadãos. A presente
contratação visa suprir a demanda por projetos técnicos em diversas áreas da engenharia,
garantindo a segurança, a eficiência e a economicidade das futuras intervenções.

5.QUANnDADE A SER CONTRATADA.

Para definição dos quantitativos foram considerados quantitativos de anos anteriores e
considerado aumento da demanda, de acordo com aumento das atividades.

6.MATERIAIS/SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DO PRDUTOITEM QUANT UNID

1. "Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração
e acompanhamento de projetos de engenharia de grande porte para

atender as necessidades do município de Várzea/PB.
PROJETO DE ENGENHARIA, contendo no mínimo:

Projeto arquitetônico, contendo levantamento cadastral, layout,
compatibilização, projeto de sinalização tátil (rotas acessíveis).
Especificações Técnicas - Memorial Descritivo - Memória de

Cálculo - Planilha Orçamentária - QCI - Quadro de Composição de
Investimento - Cronograma Físico Financeiro - Composição de
Custo - Composição do BDI - ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica - Projeto Elétrico; Projeto de SPDA;
Projeto Hidro Sanitário; projeto estrutural; projeto de incêndio
aprovado pelo corpo de bombeiros;

- Se responsabilizar por todos os tramites necessários a Elaboração
e Acompanhamento de Projetos de engenharia de acordo com as

normas e manuais vigentes."

12 meses

■tImpresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: DF5D.FFF4.595F.0C5F.06DC.623F.E7A0.8C9E. 
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7.T1P0 DE OBJETO:

() Serviço não continuado
(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
() Material de consumo
() Material permanente / equipamento					
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇAO:

8.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021.	
9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇAO:

( ) médio ( X) alto( ) baixo

10. FONTE DE RECURSOS:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE
DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TEf^EIROS - PESSOA JURÍDICA.
ll.PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:

a) A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a
emissão da ordem de serviços,
b) O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art.
107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso sela de interesse público da Administração.

12. LOCAL DE ENTREGA:

A entrega será realizada de acordo com o endereço da Unidade Solicitante e informada
mediante pedido.^ 	 	 	 	
Várzea/PB, 08 de abril de 2025.

Yolly Yasmin de Medeiros Vanderlei
Secretária de Administração
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V.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e
acompanhamento de projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea-PB, conforme especificações a seguir.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3. DA ESPEaFICAÇÂO
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT UNIDITEM

*Contratação de empresa espedaüzada para serviços de elabora^ e
acompanhamento de projetos de engatharia de grande porte para atender as
necessidades do munidpio de Várzea/PB.
PROJETO DE ENGENHARIA, contendo no mínimo:
Projeto arquitetônico, contendo levantamento cadastral, layout; compaUbltlzação,
projeto de sinaliza^ táUI (rotas acessíveis). Espedflcaçôes Técnicas - Memorial
Descritivo - Memória de Cálculo - Planilha Orçamentária - QQ - Quadro de

ComposiçSo de Investimento - Oonograma Féico Rnancdro - Composição de
Custo - (jompodção do BDI - ART - Anota^ de ResponsabiBdade Técnica -
Projeto Elétaloo; Projeto de SPDA; Proj^ Hidro Sanitário; projeto estrutural;
projeto de Incêndio aprovado pelo corpo de bombeiros;
- Se responsabilizar por todos os tramites necessários a Elaboração e
Acompanhamento de Projetos de engenharia de acordo com as normas e manuais
vigentes.* 	

1.

6.500,0018.000,0012 meses

4. DA JUSTIHCATIVA

A elaborado de projetos de engenharia de qualidade é fundamental para o
planejamento, a execução de obras e serviços de infraestrutura essenciais para o
desenvolvimento do Município de Várzea/PB e para a melhoria da qualidade de vida de
seus cidadãos. A presente contratação visa suprir a demanda por projetos técnicos em
diversas áreas da engenharia, garantindo a segurança, a eficiênda e a economicidade
das futuras intervenções.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O aCLO DE
VIDA DO OBJETO

5.1 A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em elaboração de
projetos técnicos de engenharia, se mostra vantajosa pois transfere para a contratada
uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que
são incorporados, tomando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio
da economiddade, uma vez que a Prefeitura Municipal não dispõe de pessoal com a
expertise para realização dos serviços.
5.2. A contratação de uma empresa espedaüzada para elaboração de projetos de
engenharia é um investimento estratégico que impacta todo o ciclo de vida dos objetos
de infraestrutura do munidpio. Projetos bem elaborados garantem a qualidade, a
segurança, a funcionalidade, a economicidade e a sustentabilidade das futuras
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intervenções, influenciando positivamente as fases de planejamento, execução, uso e
manutenção, e contribuindo para o desenvolvimento contínuo de Várzea/PB.
5.3.A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de
reuniões remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso I, art. 75,
da Lei n° 14.133/2021;

6.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como de categoria comum, nos
termos do Regulamento da Prefeitura Municipal;
6.3. A contratada deverá ficar a disposição para visitas técnicas no mínimo 02 (duas)
vezes por semana de acordo com as características de cada projeto;
6.4. A contratada será responsável pelos serviços, conforme abaixo:
. Estudos preliminares/Memoriais (em formato digital e impresso).
. Projetos executivos completos, detalhados e tecnicamente precisos, em formato digital
formato compatível com os softwares utilizados pelo município) e impresso em escalas
adequadas.
. Especificações técnicas completas de todos os materiais, equipamentos e serviços a
serem utilizados.

. Planilhas de quantitativos detalhadas e orçamentos analíticos, com preços unitários e
totais, elaborados com base em tabelas oficiais vigentes (SINAPI ou outra indicada no
edital).
. Cronogramas físico-financeiros detalhados, compatíveis com os prazos de execução das
futuras obras.

. Plantas, cortes, elevações, detalhes construtivos e outros desenhos técnicos
necessários para a perfeita compreensão e execução do projeto.
. Arquivos digitais de todos os produtos entregues, organizados e nomeados de forma
clara.

. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração de cada projeto,
devidamente quitada.
6.5. Quando convocada para assinatura do Contrato a vencedora deverá apresentar os
seguintes documentos:
a) Registro de seus responsáveis técnicos no CREA, acompanhado de comprovação do
corpo da empresa, composta por no mínimo: 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro
Ambiental (Referente as licenças SUDEMA), 01 Engenheiro Florestal (referente as
licenças IBAMA);

7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS

7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura
Municipal se enquadra nos limites do inciso I do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi
dispensada a elaboração de estudo técnico preliminar e análise de riscos.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após
a emissão da ordem de serviços.
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8.2. A elaboração dos projetos será realizada nas dependências da empresa contratada,
com interação e reuniões periódicas com os técnicos do município nas dependências do
município.
8.3. 0 pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado
em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da
Nota Rscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da
licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega
do serviço solicitado respeitandosuas qualidadese quantidades fornecidas.
8.4.0 contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o
Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei rfi 8.078, de 1990);
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.o 14.133, de 2021);
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

11. DO ACOMPANHAMENTO E nSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre
que for necessário;
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

12. DAS SANÇÕES
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá
acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Dar causa à inexecução pardal do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou
0,0333% por dia de atraso,
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro
caução previsto neste instrumento,
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente,
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência,
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final
da defesa apresentada.

13. ESTIMATIVA DE VALOR:

13.1. O preço estimado da contratação R$78.000,00 (setenta e oito mil reais) ficando
sigiloso no edital e somente será disponibilizado após o fim da fase de proposta,
permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21.
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de
negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a
baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar.
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a
fornecedores do ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado:
Média Aritmética.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação
orçamentária, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA.

Várzea/PB, 14 de Abril de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e
acompanhamento de projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea-PB, conforme especificações a seguir.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3. DA ESPEaFICAÇÂO
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT UNIDITEM

*Contratação de empresa espedaüzada para serviços de elabora^ e
acompanhamento de projetos de engatharia de grande porte para atender as
necessidades do munidpio de Várzea/PB.
PROJETO DE ENGENHARIA, contendo no mínimo:
Projeto arquitetônico, contendo levantamento cadastral, layout; compaUbltlzação,
projeto de sinaliza^ táUI (rotas acessíveis). Espedflcaçôes Técnicas - Memorial
Descritivo - Memória de Cálculo - Planilha Orçamentária - QQ - Quadro de

ComposiçSo de Investimento - Oonograma Féico Rnancdro - Composição de
Custo - (jompodção do BDI - ART - Anota^ de ResponsabiBdade Técnica -
Projeto Elétaloo; Projeto de SPDA; Proj^ Hidro Sanitário; projeto estrutural;
projeto de Incêndio aprovado pelo corpo de bombeiros;
- Se responsabilizar por todos os tramites necessários a Elaboração e
Acompanhamento de Projetos de engenharia de acordo com as normas e manuais
vigentes.* 	

1.

6.500,0018.000,0012 meses

4. DA JUSTIHCATIVA

A elaborado de projetos de engenharia de qualidade é fundamental para o
planejamento, a execução de obras e serviços de infraestrutura essenciais para o
desenvolvimento do Município de Várzea/PB e para a melhoria da qualidade de vida de
seus cidadãos. A presente contratação visa suprir a demanda por projetos técnicos em
diversas áreas da engenharia, garantindo a segurança, a eficiênda e a economicidade
das futuras intervenções.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O aCLO DE
VIDA DO OBJETO

5.1 A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em elaboração de
projetos técnicos de engenharia, se mostra vantajosa pois transfere para a contratada
uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que
são incorporados, tomando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio
da economiddade, uma vez que a Prefeitura Municipal não dispõe de pessoal com a
expertise para realização dos serviços.
5.2. A contratação de uma empresa espedaüzada para elaboração de projetos de
engenharia é um investimento estratégico que impacta todo o ciclo de vida dos objetos
de infraestrutura do munidpio. Projetos bem elaborados garantem a qualidade, a
segurança, a funcionalidade, a economicidade e a sustentabilidade das futuras
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intervenções, influenciando positivamente as fases de planejamento, execução, uso e
manutenção, e contribuindo para o desenvolvimento contínuo de Várzea/PB.
5.3.A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de
reuniões remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso I, art. 75,
da Lei n° 14.133/2021;

6.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como de categoria comum, nos
termos do Regulamento da Prefeitura Municipal;
6.3. A contratada deverá ficar a disposição para visitas técnicas no mínimo 02 (duas)
vezes por semana de acordo com as características de cada projeto;
6.4. A contratada será responsável pelos serviços, conforme abaixo:
. Estudos preliminares/Memoriais (em formato digital e impresso).
. Projetos executivos completos, detalhados e tecnicamente precisos, em formato digital
formato compatível com os softwares utilizados pelo município) e impresso em escalas
adequadas.
. Especificações técnicas completas de todos os materiais, equipamentos e serviços a
serem utilizados.

. Planilhas de quantitativos detalhadas e orçamentos analíticos, com preços unitários e
totais, elaborados com base em tabelas oficiais vigentes (SINAPI ou outra indicada no
edital).
. Cronogramas físico-financeiros detalhados, compatíveis com os prazos de execução das
futuras obras.

. Plantas, cortes, elevações, detalhes construtivos e outros desenhos técnicos
necessários para a perfeita compreensão e execução do projeto.
. Arquivos digitais de todos os produtos entregues, organizados e nomeados de forma
clara.

. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração de cada projeto,
devidamente quitada.
6.5. Quando convocada para assinatura do Contrato a vencedora deverá apresentar os
seguintes documentos:
a) Registro de seus responsáveis técnicos no CREA, acompanhado de comprovação do
corpo da empresa, composta por no mínimo: 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro
Ambiental (Referente as licenças SUDEMA), 01 Engenheiro Florestal (referente as
licenças IBAMA);

7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS

7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura
Municipal se enquadra nos limites do inciso I do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi
dispensada a elaboração de estudo técnico preliminar e análise de riscos.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após
a emissão da ordem de serviços.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

21

21



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

8.2. A elaboração dos projetos será realizada nas dependências da empresa contratada,
com interação e reuniões periódicas com os técnicos do município nas dependências do
município.
8.3. 0 pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado
em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da
Nota Rscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da
licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega
do serviço solicitado respeitandosuas qualidadese quantidades fornecidas.
8.4.0 contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o
Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei rfi 8.078, de 1990);
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.o 14.133, de 2021);
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

11. DO ACOMPANHAMENTO E nSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre
que for necessário;
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

12. DAS SANÇÕES
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá
acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Dar causa à inexecução pardal do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou
0,0333% por dia de atraso,
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro
caução previsto neste instrumento,
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente,
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência,
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final
da defesa apresentada.

13. ESTIMATIVA DE VALOR:

13.1. O preço estimado da contratação R$78.000,00 (setenta e oito mil reais) ficando
sigiloso no edital e somente será disponibilizado após o fim da fase de proposta,
permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21.
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de
negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a
baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar.
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a
fornecedores do ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado:
Média Aritmética.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação
orçamentária, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA.

Várzea/PB, 14 de Abril de 2025.
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Yolly Yasmin De Medeiros Vanderlei
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QiMáTo 11

José Ju'bsl)n Souto Dantas
Planejamento e Finanças
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TESOURARIA

VÁRZEA/PB, 15 de abril de 2025.

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de
R$78.000,00 {setenta e oito mil reais), para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
para Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município de Várzea-PB, conforme
especificações a seguir, através da Dotação Orçamentária, pelo período de 12 (doze) meses ou
até 0 termino de processo licitatório.

Informamos que existe disponibilidade orçamentária;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE
DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..

Atenciosamente,

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: EB65.8DDD.2586.2ACC.6BDC.684E.6A8D.D518. 
Previsão Orçamentária. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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V.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e
acompanhamento de projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea-PB, conforme especificações a seguir.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3. DA ESPEaFICAÇÂO
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT UNIDITEM

*Contratação de empresa espedaüzada para serviços de elabora^ e
acompanhamento de projetos de engatharia de grande porte para atender as
necessidades do munidpio de Várzea/PB.
PROJETO DE ENGENHARIA, contendo no mínimo:
Projeto arquitetônico, contendo levantamento cadastral, layout; compaUbltlzação,
projeto de sinaliza^ táUI (rotas acessíveis). Espedflcaçôes Técnicas - Memorial
Descritivo - Memória de Cálculo - Planilha Orçamentária - QQ - Quadro de

ComposiçSo de Investimento - Oonograma Féico Rnancdro - Composição de
Custo - (jompodção do BDI - ART - Anota^ de ResponsabiBdade Técnica -
Projeto Elétaloo; Projeto de SPDA; Proj^ Hidro Sanitário; projeto estrutural;
projeto de Incêndio aprovado pelo corpo de bombeiros;
- Se responsabilizar por todos os tramites necessários a Elaboração e
Acompanhamento de Projetos de engenharia de acordo com as normas e manuais
vigentes.* 	

1.

6.500,0018.000,0012 meses

4. DA JUSTIHCATIVA

A elaborado de projetos de engenharia de qualidade é fundamental para o
planejamento, a execução de obras e serviços de infraestrutura essenciais para o
desenvolvimento do Município de Várzea/PB e para a melhoria da qualidade de vida de
seus cidadãos. A presente contratação visa suprir a demanda por projetos técnicos em
diversas áreas da engenharia, garantindo a segurança, a eficiênda e a economicidade
das futuras intervenções.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O aCLO DE
VIDA DO OBJETO

5.1 A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em elaboração de
projetos técnicos de engenharia, se mostra vantajosa pois transfere para a contratada
uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que
são incorporados, tomando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio
da economiddade, uma vez que a Prefeitura Municipal não dispõe de pessoal com a
expertise para realização dos serviços.
5.2. A contratação de uma empresa espedaüzada para elaboração de projetos de
engenharia é um investimento estratégico que impacta todo o ciclo de vida dos objetos
de infraestrutura do munidpio. Projetos bem elaborados garantem a qualidade, a
segurança, a funcionalidade, a economicidade e a sustentabilidade das futuras

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

27

27



€
ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01 ^P3■

intervenções, influenciando positivamente as fases de planejamento, execução, uso e
manutenção, e contribuindo para o desenvolvimento contínuo de Várzea/PB.
5.3.A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de
reuniões remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso I, art. 75,
da Lei n° 14.133/2021;

6.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como de categoria comum, nos
termos do Regulamento da Prefeitura Municipal;
6.3. A contratada deverá ficar a disposição para visitas técnicas no mínimo 02 (duas)
vezes por semana de acordo com as características de cada projeto;
6.4. A contratada será responsável pelos serviços, conforme abaixo:
. Estudos preliminares/Memoriais (em formato digital e impresso).
. Projetos executivos completos, detalhados e tecnicamente precisos, em formato digital
formato compatível com os softwares utilizados pelo município) e impresso em escalas
adequadas.
. Especificações técnicas completas de todos os materiais, equipamentos e serviços a
serem utilizados.

. Planilhas de quantitativos detalhadas e orçamentos analíticos, com preços unitários e
totais, elaborados com base em tabelas oficiais vigentes (SINAPI ou outra indicada no
edital).
. Cronogramas físico-financeiros detalhados, compatíveis com os prazos de execução das
futuras obras.

. Plantas, cortes, elevações, detalhes construtivos e outros desenhos técnicos
necessários para a perfeita compreensão e execução do projeto.
. Arquivos digitais de todos os produtos entregues, organizados e nomeados de forma
clara.

. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração de cada projeto,
devidamente quitada.
6.5. Quando convocada para assinatura do Contrato a vencedora deverá apresentar os
seguintes documentos:
a) Registro de seus responsáveis técnicos no CREA, acompanhado de comprovação do
corpo da empresa, composta por no mínimo: 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro
Ambiental (Referente as licenças SUDEMA), 01 Engenheiro Florestal (referente as
licenças IBAMA);

7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS

7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura
Municipal se enquadra nos limites do inciso I do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi
dispensada a elaboração de estudo técnico preliminar e análise de riscos.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após
a emissão da ordem de serviços.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
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8.2. A elaboração dos projetos será realizada nas dependências da empresa contratada,
com interação e reuniões periódicas com os técnicos do município nas dependências do
município.
8.3. 0 pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado
em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da
Nota Rscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da
licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega
do serviço solicitado respeitandosuas qualidadese quantidades fornecidas.
8.4.0 contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o
Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei rfi 8.078, de 1990);
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: C1BF.E9F4.8EEB.293B.F9A3.5AB8.E728.12FD. 
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.o 14.133, de 2021);
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

11. DO ACOMPANHAMENTO E nSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre
que for necessário;
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

12. DAS SANÇÕES
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá
acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Dar causa à inexecução pardal do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou
0,0333% por dia de atraso,
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro
caução previsto neste instrumento,
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente,
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência,
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final
da defesa apresentada.

13. ESTIMATIVA DE VALOR:

13.1. O preço estimado da contratação R$78.000,00 (setenta e oito mil reais) ficando
sigiloso no edital e somente será disponibilizado após o fim da fase de proposta,
permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21.
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de
negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a
baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar.
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a
fornecedores do ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado:
Média Aritmética.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação
orçamentária, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA.

Várzea/PB, 14 de Abril de 2025.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2025 às 10:32:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59598/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00011/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 02/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de projetos de
engenharia para atender as necessidades do município de Várzea/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SATIRO - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.313.179/0001-41
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5f47ce2b17ec871012ccb15990d0ef47

Autorização da autoridade competente Sim adc74c34dc16b754870161880619cce0

Estimativa da despesa Sim c1bfe9f48eeb293bf9a35ab8e72812fd

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim df5dfff4595f0c5f06dc623fe7a08c9e

Justificativa de preço Sim c1bfe9f48eeb293bf9a35ab8e72812fd

Justificativa para a escolha do contratado Sim c1bfe9f48eeb293bf9a35ab8e72812fd

Previsão Orçamentária Sim eb658ddd25862acc6bdc684e6a8dd518

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c1bfe9f48eeb293bf9a35ab8e72812fd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS
SATIRO - ME

Sim 885bab210c1f83177bdba418b1d80caf
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Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: EE02.D878.9C52.C646.BD4F.54B8.758D.3BCB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:32. Responsável: tramita.

34

34



Pí
r-

I

is, .400102
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

VÁ,^2EA-PB

CONTRATO N“ 20111/2025

DISPENSA N“ 00011/2025

O CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, ESTADO
DA PARAÍBA, E A EMPRESA CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, TENDO POR
OBJETO Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de projetos
de engenharia para atender as necessidades do município de Várzea/PB.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, ESTADO
DA PARAÍBA, CNPJ n® 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta
cidade de Várzea - PB - CEP N° 58620-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo
Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado. Professor, RG N“ 2366556 SSP/PB e CPF N“ 010.557.614-03,
residente e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro Centro na cidade de Várzea-PB, infra-
assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e
assim denominado no presente instrumento, a empresa, com sede na Avenida Rio Branco, 563 -
Complemento - Primeiro Andar, Bairro - Centro, CEP: 58700-370, Patos-PB neste ato representado por
Claudineia Leitão Martins Sátiro, brasileira, casada, RG: 2.223.178 SSDS-PB, CPF: 025.802.154-33, têm

entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está
evidenciado no art 75, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

1.1-0 presente contrato é decorrente do processo de Dispensa n® 00011/2025, realizada com base na Lei
n® 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para serviços de
elaboração e acompanhamento de projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea/PB.

23. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. A Proposta do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da ordem
de serviços.

8.2. A elaboração dos projetos será realizada nas dependências da empresa contratada, com interação e
reuniões periódicas com os técnicos do município nas dependências do município. 8.3. O contrato terá
validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses podendo o mesmo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse
público da Administração.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

PAULO NOBREGA DE
Assinado de forma digital por
PAULO NOBREGA DE
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

orçamento e correrão por conta da seguinte dotação:
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA;
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

no

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO.

6.1.0 pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias,
a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O
pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente,
após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.
7.1.0 valor do contrato será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento Juridico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
9.5, O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

PAULO NOBREGA DE

MEDEIROS:01055761 MEDBROSfli05576t403
Dados: 2025.05.05 08:06:47
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9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 0 objeto do contrato nem
restringir a regularização e 0 uso das obras e das edificações, inclusive perante 0 registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
10.1.5. Efetuar 0 pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
11. São obrigações da Contratada:
11.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 0 Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização
dos serviços, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 0 valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 0 objeto do contrato;
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

PAI II n MHRRFGA HF Assinado de forma digital por
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11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021.

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21;
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave;

d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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- 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.1 .Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

11- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
111- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
14.2.0 contratado terá direito á extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizações
e outras previstas;

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3“ As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes
disposições:

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

na forma da alínea “d” do inciso II do caputdoart. 124da Lei 14.133/2021.
14.3.A extinção do contrato poderá ser:

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
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II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai,
ou por decisão judiciai.
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
14.3.2.Quando a extinção decorrer dc culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a;
I- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 111 - pagamento do custo da
desmobilização.
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências;
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
II1- execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da Administração, que
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Assinado de forma digital por
PAULO NOBREGA DE

MEDEIROS:01055761 medeiros:oio55761403
Dados: 2025.05.05 08:08:05

-O3'00'

PAULO NOBREGA DE

403
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PREFEITURA MUNICIPAL
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO
A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos

serviços/fomecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.
16.1.1

16.1

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.

ÇLÁUSULA DÉÇIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda com a Política de Privacidade adotada pela

Contratada no que concerne à proteção da dados (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei
13.709/2018) -LGPD).

18.2. A CONTRATADA adotará todas as medidas para deixar seus parceiros, Colaboradores e clientes
também cientes de que a CONTRATADA em decorrência do presente Contrato poderá ter acesso, utilizará,

manterá e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela CONTRATANTE e
seus clientes (dados pessoais) exclusivamente para fins específicos de prestação dos Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
I9.I Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art.

91, caput, da Lei n.“ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO.

20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Assinado de forma digital
por PAULO NOBREGA DE

MEDEIROS:0t055761 MEDEIROS;01055761403

Dados: 202S.05DS 08:09:16

■03'00'

Várzea/PB, 05 de maio de 2025.
PAULO NOBREGA DE

403

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

CNPJ N' 08.884.066/0001-01

CONTRATANTE

CLAUDINEIA LEITÃO

MARTINS

SAT1RO;1431317900014

A&ikuâoúelomu digtulpot
ClAUCXNeiA LfRAOMARTINS

SATlftO:1431317900ú14l

Otdoi: 20KDÍ.0S 06:01:25

-oyw1

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

CNPJnM4.3l3.l70/OOOMl

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

l.° CPF N.":

2." CPEN.”:
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.313.179/0001-41

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

AV RIO BRANCO 563 PRIMEIRO ANDAR / CENTRO / PATOS / PB / 58700-
370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2025 a 22/05/2025

Certificação Número: 2025042302381854919420

Informação obtida em 02/05/2025 08:00:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacff/pages/impressao.jsf;jsessionld=TdmoML2liw180xWHaUW2MDoxysYlkRN3YooCSS5w.oipcapllx2 01_... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL

End.: Av- Presidente Epitâcio Pessoa, n* 91, Centro, Patos, Paraiba.CEP: 58-700-020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

!

\
V

'\VAR2EÂ-PB

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação
contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil atéem vigor, que o

23/04/2025

Contribuinte:

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

AV. BARAO DO RIO BRANCO, 563, CASA - Bairro: BRASÍLIA PATOS, CEP: 58700-370Localização:

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

Inscrição MercantilInscrição EstadualCNPJ/C.P.F.

2326112014.313,179/0001-41

7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS Á ENGENHARIA E ARQUITETURA
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Código Atividade:

Validade:
21/06/2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
íorventura venham a ser apuradas posteriormenle relativas ao período a que se refere a presente certidão

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte,

í https://gestor.fributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitufa/pa tos//«ews/publico/portalclocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao
j .xhtml
? 2D908752E19A864CA91C7CE49F1F49588FD94FCB

Bi

TnOulus Infoimátca LTDA VersSo: 3.O.R. Usuário: 3155129S Emesáo: 23WI2025 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

/
-PB /

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 14.313.179/000M1

Razão Social: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO

Nome Fantasia: ISNEP ENGENHARIA

Certidão emitida às 08:06 de 02/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão nãotera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaildarcertidao e insira o

código de validação: eYT/ixSx. Você pode também lero codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 1621.8F38.E0BF.3C49.ABEF.E7FD.98CE.15C5. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 14.313.179/0001-41

Razão Social: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO

Nome Fantasia: ISNEP ENGENHARIA

Certidão emitida às 08:06 de 02/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010. da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instmção de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.^pb.Jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: 65mz.Zt40. Você pode também ler o codígo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 1621.8F38.E0BF.3C49.ABEF.E7FD.98CE.15C5. 
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ESTADO DA PARAÍBA
mJNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

00-0-113'■■ :-|3r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N“ 20111/2025

ORIGEM: DISPENSA N° 00011/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJN° 08.884.066/0001-01.

CONTRATADA: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n° 14.313.179/0001-41

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de

projetos de engenharia para atender as necessidades do município de Várzea-PB.
VALOR GLOBAL: RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), vencendo o único item, conforme proposta
da vencedora anexa ao processo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DO CONTRATO: 05 de maio de 2025.

As&ln^do de forma digital por
PAULO NO&REGAOE

PAULO NOBRgGA DE

MEDEIROS:01055761 MEOEiftOiO!0S576i403
Dados: 20253)5.051143:18

-03W

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

403

Prefeito
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\ ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

:. .-P3 ..4

II

AlITORIZACAO DE FORNECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N<> 20111/2025

DISPENSA N<> 00011/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de projetos de
engenharia para atender as necessidades do município de Várzea-PB.

Pelo presente, a PREFEITURA MUNiaPAL DE VÁRZEA - PB, autoriza a empresa ISNEP ENGENHARIA,
CNPJ rfi 14.313.179/0001-41, com sede na com sede na Avenida Rio Branco, 563 - Complemento - Primeiro Andar,
Bairro - Centro, CEP: 58700-370, Patos-PB neste ato representado por Claudineia Leitão Martins Sátiro, brasileira,
casada, RG: 2.223.178 SSDS-PB, CPF: 025.802.154-33, a fornecer o(s) seguinte(s) serviços(s), cuja descrição de
unidade, quantidade, características e valor que seguem abaixo discriminados:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.QUANTUNIDDISCRIMINAÇÃOITEM

Contratação de empresa especializada para
serviços de elaboração e acompanhamento
de projetos de engenharia de grande porte
para atender as necessidades do município
de Várzea/PB.

PROJETO DE ENGENHARIA, contendo no
mínimo:

Projeto Arquitetônico, contendo
levantamento cadastral, layout,

compatibilizaçâo, projeto de sinalização tátil
(rotas acessíveis). Especificações Técnicas -
Memorial Descritivo - Memória de Cálculo -

Planilha Orçamentária - QCI - Quadro de
Composição de Investimento - Cronograma
Físico Financeiro - Composição de Custo -
Composição do BDI - ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica - Projeto Elétrico;
Projeto de SPDA; Projeto Hidro Sanitário;
projeto estruturai; projeto de incêndio
aprovado pelo corpo de bombeiros;
- Se responsabilizar por todos os tramites
necessários a Elaboração e
Acompanhamento de Projetos de
engenharia de acordo com as normas e
manuais vigentes.	

R$ 42.000,00Mês R$ 3.500,00121

Fica a empresa acima citada, ciente de que deverá preencher todos os demais requisitos constantes no edital do
DISPENSA NO 00011/2025. A realizar os serviços ora licitados de acordo com as cláusulas contratuais pactuadas na

proprasta.

PRAZO DOS FORNECIMENTOS:

A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da ordem de
serviços.

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 1621.8F38.E0BF.3C49.ABEF.E7FD.98CE.15C5. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001 -01
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0 pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar

do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será
efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do

serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas.

Várzea/PB, 05 de maio de 2025.

PAULO NOBREGA Assinado de forma digital
por PAULO NOBREGA DE
MEDE1ROS:01055761403

Dados: 2025.05.05

16:11:02-03’00'

DE

MEDEIROS:010557

61403

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

s.

Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 6 de maio de 2025
2

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N“ 08.884.066/0001-01. CONTRATADA:
CLAUDINEIA LEITÀO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n“

14.313.179/0001-4I.OBJETO: Contratação de empresa

especializada para serviços de elaboração e ácompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município
dc Várzea-PB. VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois

mil reais), vencendo o único item, conforme proposta da vencedora
anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DO CONTRATO: 05 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRA I O DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N"
00011/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“
00011/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista “Guilherme Fcrri”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de
Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025., em favor
de: GF SHOWS LTDA, CNPJ n" 28.101.902/0001-33, ValorTotal;
RS 80.000,00 (oitenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos
da Lei 14.133/21. Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N» 20109/2025 ORIGEM:

DISPENSA N“ 00009/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB. CNPJ N° 08.884.066/0001-0I.CONTRATADA: 59.685118

JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA, CNPJ n* 59.685.118/0001-

43. BJETO: Aquisição parcelada de Refeições Prontas
(Quentinhas), destinados a atender os servidores do município e
eventos do município de Várzea/PB. VALOR GLOBAL: RS
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), vencendo o único item,
conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 02 dc
maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N“ 20110/2025 ORIGEM:
DISPENSA N° 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N“ 08.884.066/0001-01. CONTRATADA: MARCONI
REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO, CNPJ; 46.268.452/0001-
50. VALOR GLOBAL: RS 14.755,00 (quatorze mil setecentos e

cinquenta e cinco reais), vencendo os itens 1, 2, 3.4 e 5, conforme
proposta da vencedora anexa ao processo. OBJETO: Contratação
de serviços de manutenção e instalação de ar condicionado, visando
manutenção preventiva de equipamentos novos e/ou já existentes

Município de Várzea-PB, conforme especificações a seguir.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO
CONTRATO: 02 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

no

EXTRATO DE CONTRATO N“ 10111/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N” 00011/2025 - Lei n»

14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista
“Guilherme Ferri”, em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se

realizará no dia 11 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal de Várzea c a empresa GF SHOWS LTDA, CNPJ n®
28.101.902/0001-33. VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. Várzea/PB.
25 de abril de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N® 20210/2025 ORIGEM:
DISPENSA N° 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB. CNPJ N° 08.884.066/0001-01. CONTRATADA: 57.959.476
JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-ME, CNPJ:
57.959.476/0001-71. VALOR GLOBAL: R$ 15.295,00 (quinze mil
duzentos e noventa e cinco reais), vencendo os itens 6, 7, 8,9, 10,
II. 12. 13. 14 e 15. OBJETO: Contratação de serviços de

manutenção e instalação de ar condicionado, visando manutenção
preventiva de equipamentos novos e/ou já existentes no Município
de Várzea-PB, conforme especificações a seguir. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 02 dc
maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N®
00012/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N®

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N“ 00011/2025
OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa
especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município
dc Várzea-PB. LICITANTE VENCEDOR: CLAUDINEIA

LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME. CNPJ n® 14.313.179/0001-41.

VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Várzea-PB, 02 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

processo

00012/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista “Jorge de Altino”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB,
que se realizará no dia 11 de julho de 2025., em favor de: JORGE
DE ALTINHO A. ASSUNÇÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA, CNPJ n® 18.826.789/0001-08, ValorTotal: RS 200.000,00

(duzentos mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei
14.133/21. Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PrefeitoEXTRATO DO CONTRATO N® 20111/2025 ORIGEM:

DISPENSA N® 00011/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 10112/2025

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 7F9A.0EFF.298B.508D.DD65.7A1E.0712.FD15. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Váreea- PB, 6 de maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

INEXIGIBILIDADE DE LICiTAÇÀO N" 00018/2025 - Lei n°
14,133/2021.

INi^XlGlBll.IDADE DE LlCITAÇAO N“ 00(112/2025 - l.ei n"
14.133/2021,

OBJETO: Contrdiaçâo de show artístico musical do artista "Jorge
dc Altino". cm comemoração à tradicional festividade de João

Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB. que se realizará no
dia 11 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea

empresa JORGE DE ALlTNliO A. ASSUNÇÃO
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ n'' 18.826.789/0001-
08. VALOR: R$ 200.000.00 (duzentos mil reais), VIGÊNCIA DO
CON TRATO: 06 (seis) meses. Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

OBJETO: Contratação dc Show artístico musical da artista "Fabiana
Souto", em comemoração à tradicional festividade dc João Pedro
do ano 2025 do Município dc Várzea/PB. que se realizará no dia 11
de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a

empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS, CNPJ n"
27.154.002/0001-91.VALOR: RS 50.000.00 (cinquenta mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. Várzea/PB.
29 de abril de 2025.

e a

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RA TIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N”
00019/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe sâo conferidas, resolve:
RA TIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N»

EXTRATO DE RATIFTCAÇAO INEXIGIBILIDADE N°
00015/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que llie são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/2! o presente

INEXIGIBILIDADE DE I.ICITAÇÃO N° processo de
00019/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Alice Maciel", em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB.

que se realizará no dia 10 de Julho de 2025.. em favor de; SOM
MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA. CNPJ n"

23.942.077/0001-86. Valor Total; RS 25.000.00 (vinte c cinco mil
reaús). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.Vár/ea-
PB. 29 de abril de 2025.

dcprocesso

00015/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de

Várzea/PB. que se realizará no dia 13 de julho de 2025.. em favor
de: BKMUSIC LTDA. CNPJ n"31.776,314/0001-04. Valor Total:

RS 180.000.00 (cento e oitenta mil reais). Para assinar o contrato
nos termos da Lei 14.133/21. Vár/ea-PB. 25 dc abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROSPrefeito

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 10115/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00015/2025 - Lei n"
14.133/2021.

OBJETO; Contratação de show artístico musical da artista
"Michele Andrade", em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se

realizará no dia 13 de Julho de 2025. PARTES: Prefeitura

Municipal dc Várzea c a empresa BK MUSIC LTDA. CNPJ n“
31.776.314/0001-04. VALOR: RS 180.000.00 (cento e oitenta mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06 (seis) meses.
Várzea/PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 10119/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00019/2025 - Lei n”
14.133/2021.

OBJETO; Contratação de show artístico musical da artista "Alice
Maciel", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro
do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 10
de Julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a

empresa SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LIDA.
(HMPJ n" 23.942,077/0001-86. VALOR: R$ 25.000.00 (vinte e

cinco mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis)
meses. Várzea/PB. 30 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
l’rcfeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N"
00018/2025 -LEI 14,133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuiçõe.s legais c constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o preseme

processo de INEXIGIBILIDADE DL LICITAÇÃO N°
00018/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "['abiana Souto", cm comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

que se realizará no dia II dc juiho de 2025.. em favor de:
AI.BFRTO MAGNO FERREIRA RAMOS. CNPJ n"

27.154.002/0001-91. Valor Total; RS 50.000.00 (cinquenta mil

reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Várzea-
PB. 29 de abril de 2025.

iíXTRATü DF RESCISÃO CONTRATUAL NILATERAL

Contrato n"40111/2025. Pregão Eletrônico n“ 0011/2025
PARTES: Município de Várzea/PB (contratante) e a Empresa;
IIERICK DIESEL SERVIÇOS E COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA. CNPJ n" 18.559.664/0001-50

(Contratada Rescindida). ESPÉCIE; Rescisão Unilateral do

Contrato. OBJETO: O presente termo tem por objeto
RESCINDIR UNll.ATERALMENTE o Contrato n° 40111/2025.

referente a Contratação de serviços automotivos e dc oficina etn

geral destinados a manutenção preventiva c corretiva da frota de
veículos a serviço do Município dc Várzea-PB. BASE LEGAL: A
presente rescisão contratual fundainenta-sc no inciso I do art. i 38
da Lei n° 14.133/21 na DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA -

RESCISÃO do mencionado Instrumento dc contrato de prestação
de serviço. DA JUSTIITCATIVA: A rescisão do contrato

justillea-se em razão ao não cumprimento das obrigações

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 10118/2025

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 7F9A.0EFF.298B.508D.DD65.7A1E.0712.FD15. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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I.nOíiaüíWÍZEA-PB^DIÁRIO >y
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Lei Mimicipal N° 003. de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 6 de maio de 2025

loniratuais, na qual a CONTRATADA vem injuslificadamcntc

deseumprindo, as cláusulas acordadas, como a falia de execuçáo

dos pra/os ajustados, ensejam a sua rescisão de forma

UNILATERAL por parte da Administração Pública. DA
RESCISÃO: Torna-se rescindido o Contrato n". 40111/2025. a

partir da data da publicação, ressalvando, o pagamento de
eventual pendência financeira decorrente de produtos entregues e

acompanhado do cumprimento das exigências contratuais, nâo

subsistindo quaisquer outras
CONIRATANTE.

RESCINDIDA. SIGNATÁRIOS: Paulo Nóbrega de Medeiros,
Contratante Rescindcnie. Várzea/PB. 05 de maio de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
Prefeito Constitucional

obrigações
RESCINDENTE e CONTRATADA

entre

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 7F9A.0EFF.298B.508D.DD65.7A1E.0712.FD15. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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^ Diário Oficial João Pessoa - Terça-feira, 06 de Maio de 2025

musica! da anisia 'Michclc Andrade", cin comcmoraçào á tradicional festividade deJoáo Pedro do ano
2025 dü Município Jc Várrca/Plí, ^uc se rgafiraráno dia 13 de julho de 2025., cm favor de: HK MUSIC
IJÜA. C VPJ n" 31.776.3) 4 'DOO l -04, Valor Toial: RS I ÍW.OOO.OO (cento e oi tenta m il reais). Para ass inar
o contrato nos lermos da Lei 14.133/21.

DATA DA SESSÀO DE LANCES: 20 de Maio de 2025, is OShOOmin:

LOCAL: Portal de Compras Públicas ● wu'w.portaldecompraspub!icab .c<iin,br
IKFORVfAÇÕFS; S'a sala de sessões, m Rua Coronel Jojo de Oliveira Lira, 67, I* Andar. Centro,
Teiseim PB. em (ndcKosdías úteis de «egurnUsâ'» sexu^-feiras, das hh I3h, o« interessados poderão

obter 0 tdilai cxclusivamcnic peloe silc «'ww.tcixcira.pb.go^.hr , »*w'^^.po^laldccomp^aspubticjs.com.
br c pelo site do wuvice.pb.gov.br.

Vârrua.PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA 1>E MEDEIROS
PREFEITO

Teixeira - PB. 05 òe Maio de 2025

CHARLLES .MARÇAL SOARF.S
PREGOEIRO OFICIAI. PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DF. VARZEA

EXTRATO DE R.ATIFICAÇÃO
INEXICIRIUDADR N'000II1/202S - I.KI 14.125/21

O Preteilo Jo Municipiii de Vái;ea.'PB, no uso daa alrlbuiç^s legais e constitucionais que lhe são
conferidas, resoKe: RATIFICAR, nos termos do ati. 74 da Lei 14.133/21 opresenie processo de INli-
XIGIRILIOADE de LICITAÇÃO N*0001íi/202S, que tem como objeto. Contratação de shosí artístico
musical da artista "Faliiana Soum", em comemoração è tradicional efslividadc de loão Pedro do ano
2U25 do Município de Váraca PB. que se realirará no dia II dejulhode 2025., cm favor de: ALBF.RTO
MAGNO FERREIRA R AMOS. CNPJ n*27.154,002í0001-9l, Valor Total: RS 50.000,UOlcinqucniamiI

reais). Para assinar 0 contrato no< lermos da Lei 14.133/21.
Vánea-PB. 29 de abril de 2025.

PALLO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXICIBILIDADEV 00019/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Vár/caPB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos lermos do art. 74 da Lei 14.133-21 opresenie processo de INE-
XKilBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00019 2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musicaj da artista "AJicc MacicF, cm comemoração á tradicional festividade de João Pedro do ano 2025

do Município de VáreeaPB. que se lealizarãno dia 10 de julho de 2025.. cm favor de: SÜM MACIEL
EVENTOS i: PRODUCOES LTDA, CNPJ n* 23.942.I)77/OOOI-SA, Valor Total: RS 25.1100,00 (viniee

cinco mil reais). Para assinar 0 contraio nos lermos da Lei 14.133/21.

PAUI.O NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TF-IXEIHA

AVISO DE I.ICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO V 024/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 207/2025

OB/FTIVO: Uonlraiaçâo de empresa cspccialirada na prestação de scrsiços de diagnósticos por ima
gem, com romceimcniode Iodos os recursos humanos, materiais, tecnológicos e logísticos necessários,
para ateiulimemo aos usuários do Sistema Ünico de Saude (SUS) do Município de Teixeira, conforme
demanda c CTicaminhuinciilo da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA I)A SESSÃO DE LANCES: 21 de Maio de 2025, às OShOOmint

LOCAL: Porta! de Compras Públicas * www.poTtaldccompraspublicas. coin br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, nu Rua Coronel João de Oliveira Lira, ó7, I" Andar. CenUü,
Teixeira PR. era todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 5h ás 13h,os inle-assados poderão
obler 0 Fdilal cxclusivamente pelos site wxxixMcixeira.pb gov.br, ivwu.pottaldccoropraspublicas.com.
br e pelo site do wu w.ice.ph.gov.br.

Teixeira - PB. 05 de Maio de 2025

CHARLLES MARÇAL SOARES
PREGOEIRO OFICIAI. PMT

Prefeitura Municipal
de Várzea

kJiT:». vv* .

Véf7«-PB, 2^ de ábnl õe 2025.

LICITAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

EXTR.XTODF RATIFK AÇ.U)
DISPENSA N- ÜOOll 21125

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa especializada para serviços de
elaboração e acompaiihameiiio de projeios de engenharia para atender ax necessidades do município
de Vár/ej.PB.LIClTANTE VENCEDOR: CLAUDINEIA LlilTÂO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ iC
14.313.179 (JOOl-tl. VALOR GLOBAL: RS42.000.00(quarcnlacdois milfoaisl.

PREFEITURA MUNICIPAL DF VÁRZEA

EXT RATO 1)0 CONTRATO N* 20109/2025

ÜKIÜEM: DISPENSA N” 00009.2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB. CNPJ N‘ 0b.Sb4.060 0001-01.
CONTRATADA:59685118JOÃOPAULOARAUJODASILVA,CNPJn*$9.685 IItWWMS.BJETO:

Aquisição parcelada de Refeições Prontas iQueniinhas), destinados a alenderos servidores do municipio
c eventos do município de Váirea PB. VALOR GLOBAL: RS 45.000,00 (quarenta e cinco md reais),
vencendo 0 único item. conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DEATGENCIA:
12 (do7c) meses. DATA DO CONTRATO: 02 de maio de 2025.
PALLO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

EXTRATO 1)0 CONTRATO N' 20UO/2U25

ORIGEM: DISPENSA V000111/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB. CNPJ N' 08.884.066 0001-01.
CONTRATADA: MARCONI REFRIGERAÇÃO F. CLIMATIZAÇÃO, CNPJ: 46.26R.452rtm0l-50.
VALOR GLOBAL: R$ 14.755.00 (quatorze mil seieceniosecinquenta e cinco reais), vencendiim irens
1.2,3,4 c 5, confomic proposta da v encedora anexa ao processo. OBJETO; Contratação de scrx iços de
manutenção c instalação de ar condicionado, visando manutenção preventiva de equipamenios novos e.'
ou já existentes no MunicipiodcVárzea-PD, conforme especificações a seguir. PRAZO DE VIOP.NCIA:
12 (d07e) meses. DATA DO CONTRATO; 02 de maio de 2025.
PALLO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

Vár7ca-PB. 02 de maio de 2025

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPA1.dk VARZE-á

EXTR.XTO DE R.STIFICACÁO
INEXIGIBILID.SDE VOOOM/2025- LEI 14.13.x,'21

O Prefeito do Município de Vàraca/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do arl. 74 da Lei 14.133 21 o presenie processo de INE-
XlGIBIl.lDADE DE LICITAÇÃO N‘00011/2025, que tem como objeto; Contratação de show artisiico
miiaíca] do ariísta "fiuilhemic Ferri’', em comcmoraçàci à Iradicional festividade de João Pedro do ano

Município vle Vái7ca PR. que se rcaliaaránodia ll dcjulhoslc2025 ..em favor de: GF SKCIWS
.. CNPJ n*28.l 01.902/0001-33, Valor Total: RS SO.OOU.OO (oitenta mil erais). Para assinar o contrato

nos termos da Lei 14,133/21.

I.

Várrea-pn. 25 de abril de 2025.

PALLO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE \'ÁRZEA EXTRATO DO CONTRATO N“ 2B210/2025

ORIGEM; IHSPEN.SA N“ OIKIlO/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB. CNPJ N' 08.884.0660001-01.
CONTRATADA; 57.959.476 JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-MR, CNPJ: 57.959,476 0001-71.

VALOR GLOBAL; R$ IS.295.0(J (quinze mil duzentos e noverla e cinco reais), v encendo os itens 6.
7. 8, 9, 10, n. 12, 13. 14 e 15. OBJETO: Comralaçâo de serviços de manutenção e instalação de ar
eondieíonadn, visando manutenção preventiva de equipamentos novos c'ou jã exisicnies no Município
de Várzea-PB. conforme especificações a seguir. PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. DATA DO
CONTRATO: 02 de maio cie 2025.

PAUI.O NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

F-XTR.XTO DF RATIFICAÇAO

INEXIGIBILIDAÜEN-00012/2025- 1. El 14.133/21

O Preleilu do Stunieipio de \’árzea'PB. no uso das atribuições legais e consliiueianais que lhe são
e-onfetidav, resolve: RATIFICAR, nos lermos do arl. 74 da Lei 14.133'21 o presenie processo de INE-
XIGinll.lDADEDF LICITAÇÃO N'00012/2025. que tcineimioobjelu: Conirataçãodc shuwariisiieo
musical do anisia "Jorge de Aliino". cm comemorução ã tradicional Icvtividaüc de João Pedro do ano
2025 do Município de VárTcaPB, que se realizará mi dia 11 de julho sle 2025.. cm favor de: JORGE
DE ALTIVIIO A ASSUNÇÃO PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ n* 18.«26.789,'0001-08,
Valor luial: RS 200,000.00 (duzentos mil reais). Para assinar o contraio nos lermos Ja Lei 14 133/21.

Vitzea-PB, 25 de abnl de 2025.

PALLO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

K\ TRAIO DO CON TRATO N" 20111/2025

ORIGE.M; DISPENSA N'° 01)1111/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJ N' 08.884.066 0001-01.
CONTRATADA: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n' 14 313.179 0001-41.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de claboraçlo c acompanhamento de
projetos de engenharia para alcnder as ncoesskiades du município de Várzea-PB. VALOR GLOBAL;
RS 42.IJ00.Ü0 (quarenta e dois mil reais), vencendo o único ilem, conforme proposta da vencedora anexa

processo. PR/AZO DK VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 05 Je maio de 2025.
PAULO NÓBREGA DE .MEDFIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUMCTPA1.de VARZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBII.IDADE .N" 00015/2025 - LEI 14.103.21

O Prcfeiio do Município de \'árzea/pn, no uso vias ainbuiçócs legais c consliTucionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos lennnvdoail. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N*CN30I5'2025. que tem como objeto; Contratação de show anisiieo

dO
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CDIfAl M CftWVCCKiO - MKMUm OMm CxrKAOkCMiai» ● Cm
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tCCAl ●olMCiCamiAMM^lM.AXMM

EM» a «● M» ●● «M«« M
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OimcTCC*’

IM» «r>rMa;M ● Bjmm MWa«i mj t> *
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M<"&»To oca r%i4ii.>«uoiiia K*»*ojrk|ka cm cMeng cm t «isso oo
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1»—M8 ●»●
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i-^~iifIr*^*Ti-i eriiarMiMVMi UD0CM MMi Cl

(■n^TTT^~fr r--t~*r *B ~* '8 	
rira r M

M* ft ■●» *'" itftf ft* *tf
iovra'L ar<rju

fü/HV* MiMiraM «M El

'A9Mo*'tfÍ»,1i9 C9««*MMM*M.i
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»n ««mam xa SMiTc* iccmme. cn*4 »'

●AAAtf» «MUat0(W4Tlk«CtfB ac CBT4AB4II ●OCvlOEb
IMMCCi

l«rEOXI')C0N'A»T40»

910A«C04AI MismtftfiM
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N“. 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Nomear a Sra. LARISSAArt. 1“

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. T - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 68C0.0F07.CB9F.555F.599A.CCF6.E85E.7675. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DB VÁRZEA
PREFEnVRA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

uhJM^3
\

v,\f:zsa-P3.'

TESOURARIA

VÁRZEA/PB, 15 de abril de 2025.

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de
R$78.000,00 {setenta e oito mil reais), para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
para Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município de Várzea-PB, conforme
especificações a seguir, através da Dotação Orçamentária, pelo período de 12 (doze) meses ou
até 0 termino de processo licitatório.

Informamos que existe disponibilidade orçamentária;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE
DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..

Atenciosamente,

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: EB65.8DDD.2586.2ACC.6BDC.684E.6A8D.D518. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Sccrciüria da Mkn e Pequena Emprtsa

Seo^arte (to Ractomllatioc SbapOIlcatSo

Dtparamtalo de Regbtiu Emprasirtol c Intcgmâo

\

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO: .: 3
\ FtnbasT/Z'

wmMraj<«.aiiicj»ttn»!iãrr?gS«&icaM(ai»B
XXX

KUMIR008Íoa(IinCACW)BO*HWnwDEEMHl£SA^SBI8Ã3®'
2S10I2KMSI

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO
tíTABOaVIl.

CASAOCXA)BRASaEIRA

ReCmSDSBStXttaaM

Conunldo ftoeiaiFenüiiiQD

(mi»)FaMD08(|«i) '
MANOa DE OLIVEIRA MARTINS I MARINETELEITAO MARTINS

oocuirertbbgiiinnincwto(<to^i

2223178

ur
MASODOEMiilinetiaintnr»)

I SSDS 023.802.IÍ4-33PB
minm

OUlU><fe iv3(»-«ema ■accsaifcBBior}

XXX
KUKISO

DOHE1LlAOOI(*tlOOílAKM»0-t«.t>,«)

RUA VEREADOR N£ MARINHO
caxnomnò

286

OÒnmiinMUNianontoÃjWOnadair

005017-Patos

BAWKQoaisnttTO

JARDIM LACERDA 38704-280XXX
UF

mSSSFÕ
PB

Paus

dwfeca,»bMpc«a<taItI,°*»totorIiiipedld»<l«e«trcerat»rfd8d«empre»4ri«,qgeB8<n)<wBiloalroKgtarodeeiiipresifi»efeqBen
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA AJUNTACOMEROALDO

CODIGO E DES<3UÇÃO DO ATO

Om-ALTERACAO

CODIGO E DESCRICAO DO ATO

CODK» E DESCRIÇÃO DO EVENTOCÕDIGOE DESCRICAO DO EVENTO

021 ● AL7ERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENgUACRAMBOO

MEIMicrocinpicsB)
KinSENRESARlAL

CLAUDINEIA I.FJTÀO MARTINS SÁTIRO - ME
KUMI3WLOCSAOauluxiuncec)

S63AVENIDA RK) BRANCO

OHKCOOOMUiaanOflÜbibjiiaiOSaBxU)ICDluaauvzKjntrro

CENTRO

fSMPLEUEMTO

1* ANDAR (KB0I7-PMS38700-370

OaXRBO ELETHOMCO (&MA(L)■mB"UTMUKIOnO

BRASILPBPam

Vaio» do ca?tt»i. . «a erôST

dflquentsinn leeis

VAU)»bÓCAMAl.-RS

saOiMLIH)
I oMucoDEATivnwoeBCOHatocA

(COAGRuq

OosábibOlí^

cspecUIcadas antenonnente
AúnUrniKiial

7II97V9
AMiMaSconUn

USÕBAÍWTACOtíaOÃÍTBAtBmUsICMIffiSBXOUmHIMLaE 5F
ouniAUF.MiKeAHTBuaR

KÜMBIO 00 WSCIUCAO KO OÕT

MJI3.17WK10MI

Asauni»ADoE>tr»^aABD>

õÃTÃrânõaõõÃl

068)9/2011
O

irtAL I I

● SM

3-NAO

DATAASaMAIVXA

20/03/2018
A

PARA ISO tXCUHTO OA JIirTA CtUnSOAl.

AUTENTICAÇAODEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE

I I
PB2I8000IS64888

* Estt4uuiajeuvfoigoadocopcfldRtdggaPBPARA USO excxitoivo OA JUNTA COMERCIAL

(SRTIFIC»} O REGISTRO BM 21/03/3018 11 >08 SOB N* 20180189530.
PROTOCObOl 180189530 DB 31/03/2018. CÕDIGO DB VBRlFICAÇjIOl
11801017195. NIRB: 25101310451.

CLAODIHBIA LBITilO MARTIHS SÁTIRO ● HB

I—^ Harla da Fâtloa Ventura Tenânclo
8RCRBT&RIA-GBRAI.

JOXO PBSSOA, 31/03/2018
mm.redesia.Eib. gov.br

JUOEP

A validade deste docuiaanto, se iapresso, fica sujeite A eesgirovaçao de sua autenticidade nos reapectivoa porteis.
Inloxaaado seue respectivos eddlges do voriCloação

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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i» tKt.di wrtiáe. Joio l*^snirFB'20/o3/2016 15:37»
Dirio das Siflte Lín - L
[20lB-flC7773m*.RI RPJá» 1,1
9U) 016ITM.: iCa!?33&-MJSká^'
Cmfira 1 sitaitiddade n hunT//5élodi9iUl.tjplW

v<L

-

&

CEBTtFICO O BSaiSTSO EM 21/03/2018 11:08 SOB H* 20180ie$S30.

PROTOCOLO: 180165530 DB 21/03/2018. CÕDIOO DB VBRIPICAÇXO:
11801017155. NIRB: 2S101210151.

CtAODIHBIA I.BITSO KMITINS SÁTIRO - HE

Kaiia da Patina VanCura Vanâncio
SBCRBT&RIA-OBRAL

JOSO PESSOA, 21/03/2018
WWW.radaais.pb.gov.br

A validada daeta docunanto. aa inpraaan, fica aujeito à cc^>rovação da dUa autenticldada Doa zaapactivoa poctaii.
Infomosdo aaua raapectivaa addigoa da varificaçio

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Stcmarli dt Mtcr« c loif ma

Sccmartt d* RactotBttçlo < SlüipUflcsfia

Dtpiruniwla da Rcfiilro EapiturU a Igntntio

*.

> i REQUERIMENTO DE HWPstóító^ . j

<»CU'PVUL(ana?MVb»UIAMn>U£16Uk6{MHIuFtuA.HinDAstU

2S10I2I04M XXX

N«uc Do&frftttAJuori

CLAUIXNEIA LETTAO MARTINS SÁTIRO
esTAixia^NAOOHAUIUnE

BRASILHRA
I

CASAD0(A)
UlCOtWiBSdIli i^*r

CoRunhM ParciaJ

%n>

FeiuiiiÍJkOI

rablnuiBPC(H

MANOEL DE OUVEIRA MARTINS MARINETE LEITAO MARTTNS

OU(.VMll^TO OC li/RÃOiuiw»

22UÍ78 025.801154-23

rãssübitst; urI)

SSDS19/0Sn97fi

&*AÜCI>AOO AJft(fa»ai g—woiixfc .|Miftaa»aaflMiar^

XXX

DOMlQUWONA«XinMX)UHO-iii.>r.n>

RUA VEREAIX3R NÉ MARINHO

MMTJtO

2»

cdoconouuNuiunjMÂiHBcaaããBr
OOSOlT.paw

CtaHAtiuWcfíaíto

MRDIM LACERDA 58/04-280XXX

líT

PBPaios

dedus.(obu imtid* lti,iiioefar lmpadidodtaiatTaraiMdadctnipn(irla,qB*n<opoailoittni erfittrodacfliprasirtoaKqBtr;

A JUNTA COMEROAU DO ESTADO DA PARAtBA A lUNTA COMEROAL DO

CÕDIGO E DE5CWÇÀO DO ATOCODIGO E DESCRJÇAO DO ATO

002-ALTERAÇÃO

COOlOO EDESCRIçXo DO EVENTOCODIOO E DESCRICAO DO EVENTO

02i - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

SOMDKAfteOQ

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO-ME ME (MicTDcmpiosB)
ãÃtéEiirLUt;lUOUUIU|iauv.<KI

AVENIDA RIO BRANCO 563

cSõIwnõüwnanõÃããa^ãftãâSSr

005017-Paios

cQmioimãoHSTEitáüIu

iianiIlan@ifacniliankSScasDnace<iLbr

nMiRnnKTxiirr

CENTRO

ataarnoíifnm

58700-370l* ANDAR

ur auslANUFD

I BRASILPBPaios

«MAlOOCAniAL-BS VAIOR DO CANTAL. (atr «lag)

cii>(uoua nál mia50.000.00

coacootAnvnAEBtCUNOxaDA

«QiAEFinn Atrvidadas tônicas Rlaciatadai i cngcnhaiia e an|iiiletun ids cspedradas aatrriotmciilt Serritos de desenho
iccnico rel*CÍoBadosSon|uhcimc cngcnhana Oalm athàdadu de lecviçes pnsudos principalnicnic ás empresu «to
espcciricidaaaMcriornMnie Obrei de alvenaria Obiat de urbuiízafio ● nas. pcaças c ealçaitas Constnifáo de
insltlaçdn esportivas e (ecrcalivas Otns de Kitapleiageiii Perionção e miaui^io de poços de Igaa Outras aiivkhde»
pccfissicoais. cíRiiiricas e

AdriMrPMccd

71157»

/■●iM

4215800.42»»i. 4315400.43»I0}.
4399105.7119703,7490199.8299799

uSb U MJUTAooiwjusalTTNuasaas Dt insoiicao kt>c»i

14Ji3.l79«»l-4l

nAMVHttNOA Dt tniEOUlMnUAUUs

oiriiA ur sos Axnuoa
[MVÀoémiãooASArivti

l-SIM

3-NÃO□0&D9/20I

\ «]n^n*ADOi>(niisAaio
Wuolr IA- CfJi:

OATAAsaaMTUtA

204)3/2018
ca

PAKA usnsscusnii da junta omboai.

AUTENTICAÇÃODEFERIDO. PUBLlQUE-SE E ARQUIVE-SE

/ /
PB2I8000IS64SR8

Ibf |cndo DO poiul Radreim PBPARA USO EXCLUSIVO DA lUNTA COMERCIAL

CeSTlPICO O RBOISTRO EM 21/03/2018 11:08 SOB R' 20180189530.
PROTOCOLO: 180189530 DB 21/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11B0101719S. HIRE: 2S101210451.

CLAODIMBIA LEITÃO HABTIHg 6AT1RO - HB

Maria de Pátiua Ventura Venâneie

SBatSIÃKIA-GBitAL

JOÃO PESSOA, 21/03/2018
wav.redeaia.pb.gov.br

A validade daeta doeumenea, se lapreaao, fica aujaito 4 coaprovação de aua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seua respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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AuvX«ya >c**qp m *fm&ifQmow Tffmi t tioqiocgt
“t	

Reanheo}, nr selhiau, a<sj Ftru(s) dp;.
OMKIÁ mm iwnis SAnibom^i

El test.di wrdide. Pate-PB 21,flK/2017 !7;i3:51
Sjilü is Souíd Santa - TiieüBJ Sutetituta—

Cffifirí d jijtenticiddde ai-htt^!^lo(liqiül.t.i|

CERTIFICO O KBCISTRO RH 23/01/3017 09:57 SOB N* 20170112060.

PROTOCOLO: 170112080 08 22/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICXCJ(0:
11701084712. MIRE: 25101210451.

CUkUDIRSIJL LBITXo MARTIHS SÁTIRO - HE

KAria dc Fátiaa Vantura Vanutcia

SBCRETiÜtlA-aERAL

JOXO PESSOA. 23/03/3017
WWW, iredaalB.pb.gov.br

A validade deete documentor se iaipresao. Sica aujeito à oos^rovagflo de sua aucenrleidado nos respectivos portais.
Iníormando seuf reapectlvoa códigos de verificaçSo

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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SMRtirii dl Micro c Peqoeu Enpmi

Sccrxirii da RacSosaUzafi» c SlmpHiicaffe

DcpiitaaMolo ic RegÉdro Kioprcnrtal c laUfroçlo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhu^

/

iSTsnPÃ^wCrl9P<nncÃcC9ÕÕK£C»TÍCD^5ÕÍzSAr»4llE DÁ tUC

XXX2510121045)

NUME DO EMPM»AJtV <«4e)A *C« «Mtvukm)

CLAUDINEIA LEllAO MARTIKS SÁTIRO
CSTi*CO CIVILNACMIALJIMOe

CASADO(A)BRA5ILQRA

UnME DC RmiTã^r

Connmhio ?&rcidlFeminino

,nuiocie(^)

MAMOEL D£ OIVEIRA MARTD^ MARINETT. l£TTAO mar™ S

C?f(tí»*l

02SJÍOM54-33

^5ã=- üfiPtyriD^ pj^Doj

2223178

'N\SaDOeNMiB*i

I9/0S'1976

-)

PBSSDS

EMUdPASOKái&aãdcnnaile- :wc«e*oaDO

XXX

NOMOCOOOMIOUADO NA OOClUffXtO ● <«A W. Ot>

RUA VEREADOR NÉ MARINHO 286

CMWODtX)IAWOPIO<U»4»)»aClii?iãr

Deeoi7-puos

iftABKuvsrirTÕ

JARDIM LACERDA

ccaoLEMom)

XXX

CEf

S870*-280

UFUUMCino

Patcs PB

dcclin, ub u panas da Id, aia estar impadld» de eiircer atividade eigprtsirla, qoc aio posial oalro ngbcrv deeaapresirto e reqaCTt

A JUNTA dWERClAL DO tSTADO DA PARaBA A RJNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATOCODIGO £ DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERACiO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTOCODIGO E DESOUCAO 00 EVENTO

021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

DimiaAUAL

CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SÁTIRO - ME
NUMEROtncaeoouK>(<u«.<ii>

AVENIDA RiO BRANCO 363

SAStcMimüTõ

CENTRO

COt)iGÕ'liÕMIJM^IfK>)thp<ã>^Cl lirriaíCDMn£MENTO

38700-370 005017.Patos1* ANDAR

CDMItoF^rtOnCDIFAUIL]Mumaeio' rusUF

Pmos PB BRASIL XXX

VAU*[»)CAmAI.« VMMOO CAPnAL-(pv enno)

víDte mil reais20.000.00

cJõGõDFÃWEHinaaRSTr
(OlAERaaO

DeoicSoMOliãã

pnr&BOBais, cíentiGcas c técnicas ido especiScadas antenwmeisteAÒFieid; Pna^it

7119799

ABFiVrSuiiiltos

f.UMÉjk>Ld>SCeFS>0 >>OO.Ff

14.313,

TiAHs»eu>FaM>estutuuoEruu.i)Ã
uuTXA n SM A.“m*ioa

uso DA S.0<7A CnMFJtClALUA7A OeiNICO DAS ATI VCDACaS UF

I-8IM

3-NÀO□0610910! I AUnaaACto
oo-miwaMtAfc

5r
e

CSAlA ASSOATUtA

2QIQ3/20I7

ASSüÃnÃÃ m

»0

P AAA USO RCLUSIVO DA nJNTA COMSOAL

AUTENnCAÇAODEPERIDO. PUSUQUE.se E ARQUTVE4E

/ I
PBI170000743422

' Este docBmcrae foi gendo ao portsl Redcsitn PSPARA USO EXaUSIVO DA JUNTA COMERCUL

CERTIFICO O REGISTRO EH 23/03/2017 09:57 SOS N* 20170112060.
PROTOCOLO: 170112060 OB 22/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO;
11701064712. BIRB; 2S1012104S1.

CLADDINBIA LEITÃO KUTIHS SÁTIRO KE

Harla de Pátlna Ventura Vacânclo
SBCRBTÃRIA-OERAL

JOÃO PESSOA, 23/03/2017
wwv.r«do#la.pb.gov.br

4UCER

A vgilldAdo dosto docuB«nt9r ●● InpcesBOs Eícb Aujelto & con^rovaçSo âft sua BuDenticidade no0 coepBCtivos pnreais.
InforTBAQdo eéMÊ r«âpâetivoi cõdige* de verificAÇão

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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M t I ' r I . t ti/

t«7*f ●MOtMM****^
3)3«1-«S32
i)M2:-8e30ar -<■

1! ‘I -1<.>í‘

WÊMme^B
mç ÍD2±

»

CBRTZFZCO o RSGISTSO EM 23/03/2Ql'7 OarS? SOB S* 20170112080.
PROTOCOLO: 170112080 DE 22/03/2017. CÕDICO CE VERIFICACXO:
11701084712. NIRZ: 25101210451.

CUUDIHBIA LBITÃO KARTZHS SAT3RO - MB

Karla de Fátima Ventura Venáncio
SeCRETlRIA-GERAL

JO&O PBSSOA, 23/03/2017
WWW.rede*Im.pb.gov.br

A vallàAd* d«st« doounwstVr sv iBpr«aao. rica sujaltâ 4 coBprovaçSo d« nua autonticidada noa raapactivoa portais.
Informando seufl raapactivoa cõdigon d« varlflcdçào I

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ScotUrta 4ft Micro e Pcqacot F.mpma

SccreUrlft da Racíooattzaçio e SlmpUfitAflo

Dvpartameoto dt Re^stro Eaprmnil < iMttncào

*

REQUERIMENTO DE EMPRES^JOO ‘
C '

^ .

1 4

TSBBõfBSJBB5!?J5?õ»T&í?mjõ^!í«í5^ú5õ?sroê
25IOi:i04SI

pf M ● iTMMftE OA nUAL (PNHC9S

XXX

WlAguétWRg/SICOItMiTlra.itintapuuill

CLAUDD.XIA LEFTÍO MARTINS SATTRO

naCUmaÜIüS ÍITAOOCIVa.

CASADO(A)BRASILEIRA

'UCMCKBExaxciafc;

CcrmuiMo Paxial

S£XO

Fcmisii»

REBJÍtW	
MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS

lefcl

MARINETE LEirAO MARTINS

IDEXTZUDt (aiocn)

222317$

CFRMKm

02J.S02.1SA-33

755?N AMX» BM (dm * MBMtD)

19AWI976 PBSSDS

íMaMCPaDO KS <tona <■

XXX

MNÊitÕ
nOM:n'JACO «● (LOClunxiU). im i>.n)

RUA VEREADOR N£ MARINHO
SWRÍtyiMtD

286

CODtOODOIAMCirn'Ul0dj;«.1«r«iM«af>ebpBAi«xuo>onirTV

005017-PalDs58704-280iARDIM LACERDAXXX
LTVVMOflO

PBFdce

declarf, sob « pciu ds IN, *io tstor Impedido de oxereor sHvidado emprasirti, qnt sio pouDÍ oolro reghtro dooiBprtitrio e rtqiifr:

A JUNTA COMEROAL DO ESTADO DA PARAlBA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

cOdico e descrição do atoCÔOlOO ÊÊêsCRlÇÀO DO ATO
002 - ALTraAÇÃO XXX

CiSdIüO 1: DESCaUÇAO DO EVENTOCODIOO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 (l) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO N(»4£ EMPRESAIUAL) XXX

NuwrairtBAUAi.

CUUDIND A lErrAO MARTINS SÁTIRO ● ME1

AVENIDA RIO BRANCO

huycBo

563
I còõãcODÕwMonooMieÁ^cvv^õtir

C050I7-POIOS

coíenonroOMu) iF-v<aii)

XXX

CÚMrUMDfTÕ OTOAIBKOIMJTIJIO

58700-370CENTROI* ANDAR

TÜTUUK-tORÕ l»

BRASILPBPatos

VAUMnnCAPTTAL-tpw mmcl

vinte mil iQÍs

VAUMIKICAPITAI -U

20.000.00

COelCO U ATTVQAllf. ECÕMQÜCÃ
ICNAÍFM

Da0sSs«Le;e»

Advklxdo léeniCAS erlanooAdas S cngeeihone e imputctura osoespccíScodB eotcricnincnie Seeviças de deecnbo
itenjoo rdaciciiados k arquaecuia c engentan* Ouns ibvidades de seivicos prestados pnscipilinentc às empeests ido

especificadas aMetiormeiUe Obras de alveoaiia Obru de uibmzaçio - mas, prafu c calfidas CoDunifía de
lIBta^Oes espottivas e reoenuvis Obres dc toraplcnegem Perfura^ c construção de poços dc Outras atividades

ABvMcftBeird

7119799

AaúdiOiSii iiiátei

4213800,4299501,4313400.4399103.

4399105,7119703,7490199,8299799
TiMratAF.vaA cc scM ou DS n

ooTU t» Mtu Atrmnit
ÜUS4tfuÕÍ:INÍcaj(2o NOOvVJ

14.311179(0001-41

LSO DA IbATA COStUí^lAL
IVOreeVTTPI

tjmruoOa

Data oe imau DAS ATTvttHICS

06/09/2011

K l»

l-SIM

3-N*0OlyPAL

DATA ASKNATIAA 1*1

2IVO3a0l7 \

PARA 090 Dccujavo DA mmemetOAt.

AUIENnCAÇÂODEFERIDO. PUeUQUE-SE E ARQUIVE-SB

/ /
PB1170000743422

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEIOAL * Ettedccusotp foi gendo ao porti] ttcdsiai PB

CERTIFICO O RBGISTRO BM 23/03/2017 09:57 SOS ÍT* 20170112080.
PROTOCOLO: 170112000 DS 22/03/2017. C^DlOO DB VBRIFICAÇRO:
11701084712. laPBs 2S10121045I.

CIAUDXHBIA LBITAO MARTINS SATlftO - HE

Haiia da Fátima Vantura Venáncío
SECRSTÁRl A* OSSAL

JOÃO FBSSOAe 23/03/2017
www.redeaia.pb .gov .bz

A validada daaca docuaeato ae impraaaOf fica aujaito & cespeovação da aua autenticidade noa reapectivoa postais.
Informando aaue respectivos eSdigoe de verificaçfo

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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SD0Q54 \; iO-

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
MinislimOoOaMrivofvImerlo. lndústra*Cotn«rcio Exterior

Secretena de Cemiroo t Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
00

feltiàs'3í-9 i". j ●●

.1', ■* '

NUtf UrnxAL ifrftKWrufmBeMreitrrr^ftesfiaMiwwfRO ce axMTwicãcXõ õo aeenno cc enmu ● nu M sEoe

25101210451 xxxxxxxxxxxxx

NOHt ea uvnuJUB Un^i». ●●●" .UmU&i' '

CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SÁTIRO

citAOoMC10*UUOAO€

CASADOBRASILEIRA

MMIMMlO I

M □ F S COMUNHÃO PARCIAL

MANÔIl de oliveira MARTINS MARINETE LEITÃO MARTINS

PB 025.802.154-33

UF

2.223.178

NASOtK) 6JI |Ut» dl uscmaM

19/08/1976 SSDS

● «MM* *● UM dl rTMmr)UMklOPAOO ^ |t«M U

XXXXXXXXXXXXX

MÜHCJIOMIUCUADOKA

RUA VEREADOR NÉ MARINHO 286
COPOOOOVtMOPKIUieds
t«aC«n«*l

«017

:«»eAiiRoroaratoCOMSliliaTO
(■'

58.704-280JARDIM LACERDAxxxxxxxxxxxxx _ I

UP«uMcmo

I PBPATOS

declara, sob as penas da lêi, não esUrTmpedtdo de exercer atividade empresãna, que nào possui
cutfo registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL PO SSTAOÓ DA PARAIBA

OtKIUCAOPÇ EVENTO

ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

otTcnjcAç PO cwrro

XXJUXXXJUUUXX

DCSCfiJCAo DO âTO

alteraçAo
COnOO 00 {VENTOeooidoooATO

021002

C«PIOOOO£V(flTOcoo<«o DO ewTp PMCmçAOPO EVCMTO

juuuowoua

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

NOUESHPR6UA1AL

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME

VSSOtFkwnirauuRO iTM....nEi

AVENIDA RIO BRANCO 563

msoDOMUNicino

lAodapniCoigsRiM)
5017-' -■

CONTUICNTO aAiaeacuraiTo :et

1“ ANDAR CENTRO 58.700-370

COA R£lO f Lf TB OUCO {C J/iUU«MOMO PUS

PATOS I PB I BRASIL xxxxxxxxxxxxx

VA LM 00 CAPITAL . BJ VALOB 00 CAPITAL .(per «iBÁMI

20.000,00 VINTE MIL REAIS

*d555çZ5dõc5jít7CÚCM)0 DC ATTMUM

ICONÚMCJl
irr».)

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS.

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO.

TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS.

Atmdèdi PiVKipd

7119799

ABrNdJd» a»«wldAn*

7120100

7220700

xxxxxxx

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS.

XXXXXXXXXX
xxxxxxx

í
xxxxxxx

xxxxxxx

ueo a> Mrr*eca«a(i^
P*»a*oPrT'Bpt-.;..áirt--.g
AUIDflttWO .'fl 15Wr

NUBUtOM VetCBICAOKO C^J nuta<i*f'fCu oc nos ot X fíuÃ^n>vtCn7

xxxxxxxxxxxxx

UdoikTâ oe Mdo DAI kwoms

06/09/2011 14313179000141 XX

I
xtfimru^ M RlIM/t PCLO EMPUMIW (n ew rTprnemwiNuiinwWgemu)

^ L<XCtU>-<^LVuL--V VUAL-A.C,/rjcL		
DATA DA ASIVIATLRA A»9)>*U\nU 00 tUPAESAIBO ^

23/02/2012 ●LQjLjÁ.a .

t

- *i‘PASA pSO;.BXPLOSIVO, OA JlftlTA. CCHERCIAL	 e
.

AUTENTICAÇÃiDEFERIDO. y
pubuque.se b4rquive.se .}JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DA PARAIBA

CÊRTiPiCOOREGiSjROèr.* 01/03/2012 SOB '< ●20120102056

,-j^ Protoeelo; 12/01,0205-6; DE 28*02/20^ ●
Kiapr«Ba:2S 1 0121035“l 1' - - >4 o,vV>vv<--^^
CUiUDIIJEIA LEITAO MXRTIÍJS

SÁTIRO KB marwIjeIãtIwÍv VENANCIO

: . ● gECPSTÁpa.GEPAL
s_

●m y:●e%4

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Gr-i '\,
r

J

REQUERIMENTO DE EMPRBSÁRÍTÕ
s

Minisléfio do Desenvolyimen». Indústna e Comércio Exteriof
Soeroum» « Cométoo ● Sorviço»

Doparlomerto Nacionol d« Regialro do Comiércio
Çolhas'2A3; .

iiiii.jjUn n-P3 /
✓

Mitft » Mttl)uMU nu*u>
m!»C«9 Pt DO P« W»«M *NWf P* «C«

xxxxxxxxxxxxx
25101210451

uuu dl) uuuujiu i«i*»u<f?5!r?isara.i

CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SÁTIRO
CSTAOOCTHU

maONIiLIftlOt

CASADO
BRASILEIRA

RCGmC oe 9CNSI»* nw«a)»£A0

COMUNHÃO PARCIALMD F 0
MARINETE LEITAO MARTINS'mÃnÔIl de oliveira MARTINS

gr
>T9Í««nss*r

2.223,178
NUODO ÍH |4*« ● i>«Kl««g)

19/06/1976

EUANC1PAOO AOB p»«má Ot wnawlpK*» ● flMim Iw ctu O» mwiorl

025.802.154.33PBSSDS

xxxxxxxxxxxxx

ÔÓaOLlAOOHA (10«IUDOUÃÕ;m.».<M|
266

RUA VEREADOR NÉ MARINHO léoaOOOMJMCnOfMM
:ip

●uumasTiiiTo
COBTVIMNTO

XKXXXXXXXXXXX
58.704-260 5017;'.

JARDIM LACERDA
\jf

I PBHiMCino

Hrtaiféobas wnas da lel. nâoestar impadidoügexerceratjvjíiadeen^pffsâfia, que nâo possui
*t“n rfr»mnro,àrio 6 réouer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAlgA
^ OMCTCMOOMC; ICOOMOOOÍVWO To

AlTÊRACÀO
"wTeRA^oIjeOACXDS (EXCETO nome
EMPRESARIAL)			

COCBODOATO

021
002 KSCIVÇAO DO EWf 9

KXWJXWJWÜ
COOIGO DO SVEKTO

XXXXXXXXXXX)(X

OCWBlÇJlO M EVCWTO

XXMXXXUMXX

XXXXXXXXXXXXX

'*^LAUd!nEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME
mMUto

^OQMOOUKO mi
563

AVENIDA RIO BRANCO BSUSOXUlMUFia-
U»dt|«MCc>r*M’

rtpUlMMUTaiOCOiniMirrs

1“ ANDAR

I

58.700-370CENTRO
CORRClO ELCntOHCO |E«ULI

XXXXXXXXXXXXX

PNtu>
■lUNCM

PB I BRASILPATOS
»âLOROOCÍPn»L-lí«<«»Kl

VINTE MIL REAIS
vaLOROOÚIPITlU.-«

20.000,00
KKfPcIo DO OMTOcMudoacAnviCMOC

ecomSiiica
ICIIM) CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,

OBRAS DE TERRAPLENAGEM.

PERFURAÇÕES E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA.

SERVIÇOS DE ARQUITETURA.

SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

xxxxxxxxxx

AM4»éê 9M<tpé>

7119799

4399105

7111100

7112000

7119701

7119702

7119704
...

adtdmzacAo ' ,* **v
jiféCÍ

urWiartAÍMci* pé UM ou oc fiual m outu ur
XKtANTtnM

XXXXXXXXXXXXX

ieNUMCAO MINACQCAO MDATA OC MOO DAS ATMOAOM

XX
1431317900014106/09/2011

ASSMA lyv r»Am Qg» CMDDSCASIft Iftu Balo rssrKABOAUIWlSMiSIgSrSCTI

QOCW^KtSACATA DA A»mATUftA

i /uO23/02/2012 s.

L . k
PARA jjfip. gattaaarvQ^DA.JOMTA ccmercial ,

..'H- 'A-ui".

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E>^ UlVE-SE

PB1201203260018

■;-vj-1.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

65

65



Ü0005&!
REQUERIMENTO DE EMPRÉSÂRlO

Mmiitério do DssenvMvimtmo. ItMútns « Co'nt'T:iO Extenor

Secretaria oe Corrércio e Serviços
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2510121CM51 xxxxxxxxxxxxx

HBicuiuauun0it~«u>.

CLAUDINEIA IEITAO MARTINS SÁTIRO

UTAOOO^niKAOOKAUOAOe

CASADOBRASILEIRA

OC (ttMÕ}ftUO

mD F 0 COMUNHÃO PARCIAL
("'KlFItHO Dl |p«ll

MANOEL OE OLIVEIRA MARTINS |MARINETE LEITAO MARTINS

ssos

ueUAtCDO SU <*«● IKWTXiAM {r

PB 025.602.154-332.223.17819/08/1976

giKANCIPAOa PM ttorrm * MintAtt no um M mo/ml

xxxxxxxxxxxxx

NumcDOMCHUDO M llOâMSOueO ■ lu. n. Kl

RUA VEREADOR NÊ MARINHO 266
cooaooouuMcvxoiusã

5017 '

tPCOMPLEMtVTO BAlAAO/OtSreiTO

58.704-280JARDIM LACERDAxxxxxxxxxxxxx

V''■urocmo

PBPATOS

declara, sob as penas da lei, não estar impedido tíe exercer atividade empresaria, que não possui
outro registro de empresário e requer i JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DA PARAlBA

' ociciacxo 00 ATO I coeioo do evento I oescncxo do cvemo

ALTERAÇAO ALTERAÇAO de dados (EXCETO NOME
021 EMPRE5ARIAU

wjCKVioooevtvio '
ncvuouuouoDoi

CCCKOOOATD

002

MSCncAODOtVtNTO
WXWJÜWÜÜt

COOlOO 00 EVCKTOCOOtOOOOEVtNTO

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

NOUE CHPftíSAfVL

CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SÁTIRO ■ ME

MMUebOOltASOUnO IMMr.KCI

AVENIDA RIO BRANCO 563

iCtKODOuuuanori^-COMfUMCnIO

rANDAR

aeuAitoi(»>mro

CENTRO 58.700-370

Uf P/M c oAiuto i LcrpOMCO ce ««iti

PATOS I BRASILPB xxxxxxxxxxxxx

tüLCRODUFIKL-ia VACOU 00 untAi -i»b> ●■kíhsi

VINTE MIL REAIS20.000.00

coScõccÃrMÕÃM
iconOmca

IKMI

ccscieçAODOoejeTo

ELABORAÇAO de PROJETOS E ESTUDO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO A ARQUITETURA E ENGENHARIA.

EXECUÇÃO DE PLANOS PARA MUNIClPIOS.

Atãv(4*tf« PHiKippl

7119799

Abw*M* w<w*4ini

7119703

8299799

4399103

4213800

4299501

4313400

OBRAS DE ALVENARIA.

OBRAS DE UR8AN1ZAÇAO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

xxxxxxxxxx

UMDHJlKTACOMMaw. i~FMHKSDtKacnciieMoi". TUNjf eecNCu oe stoe ou di muhi ot oviiu u*
UftCANICraO"

xxxxxxxxxxxxx

urM1A Dt NOO Oft» AnviDXDt >

Dcwcerret* .zi,%£:c;
AitreníACAo.'. rn06/09/2011 14313179000141 XX

AUaxnM OA (MIA AELO EVMeunC (ov Ml; nM

('/^CJLAXc'^'		
AuuN^njnA^ocMrficoAno ^ .DATA DA AMNAnntA

23/02/2012

PAKA uso EXCLUSIVO'DA JUNTA .CCMERCIAL ,

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E :quive-se

/

PB1201203260018

●. .V V ●

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

66

66



\
J

\

ODonST »

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO -Mmténo ao OtMrwctnnvK mdará e ConCrco Encna
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CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SÁTIRO
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COMUNHÃO PARCIALM FX

MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS MARINETE LEITÃO MARTINS
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NCHE SMPPSSAAAL

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO
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LOOMLOOijKm » «e

563AVENIDA RIO BRANCO
OOWNCIPIO■MRoaosnvTO íppcotPiluEwro

50.700-3701® ANDAR CENTRO S017

Côa«io evíTROeco <X-UML>■r pxaiMecaeo

PB BRASIL xxxxxxxxxxxxxPATOS

> VOlORDOCAniU. Ipweilme)

j VINTE MIL REAIS
VAIOROOCXPITN.-R1

20.000,00

|cEMRre<oooaecTO

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ESTUDO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.

! SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO A ARQUITETURA E ENGENHARIA
EXECUÇÃO DE PLANOS PARA MUNICÍPIOS
OBRAS DE ALVENARIA.

OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADOS.

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÃO ESPORTIVAS E RECREATIVAS.
OBRAS DE TERRAPLENAGEM.

PERFURAÇÕES E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA.

CÚCnO DC A17VKMX
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AUTENTICAÇÃO ESTADO OA PAR*'®f 2510I210“5'
06'09j20n SOBN
●'i/O 6/2011
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PUBLIQUE-SE 6 ARQ IUNTA COMERCIAL DO I:-SE
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CXAUDIlfBIA LBITÃO JOUtTKtB SATISO - MS

Maria de Fétins Veatura VeaSacio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

Secretaria de Finanças
Av. Epilácio Pessoa, 91-Centro-58.700-(lü0 - - -

CNPJ:09.084,815/O00l-70

"ZEA-PB7

FICHA DE CADASTRO MERCANTIL

DADOS DO CONTRIlUitNn;

Nome/Razito Social

CLAüDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

Cnpj/Cpf

14.313.179/0001-41

Insc. Municipal

2326112

Insc. Estadual

0

Responsável Nome Fantasia

ISNEPENCiEMI.ARIA

Logradouro

AV RIO BRANCO

Número

Complemento Bairro

CENTRO

í.<mail

danieleitrirainillon-aiscssoria eom hr

tívidade F.conômica

1285 ■ ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPEC Ii

Dl. Início Atividade

06/10/2011

CNAE

711979902

Situação Cadastral

0-Alivo

Dt. Situação

06/10/2011

OBSERVAÇÃO

Patos - PB lerça-reira, 20 de março de 2Ü18

í.ea/i3rtío6u^sc(i
CoCfí.doNúcJ

<antf
fríliiiros Kobiráaé'

rtfiotll3 8194 ^

SECRETÁRIA ÜE FINANÇAS D1H..SE RIRl lARIÜ

^»^^^VpIl6^lc^õ^^conl cfr-TuDiickoh JOI!l..tti 0 0-ryi?Ti;j7{fe0 ir" ' ' ' ' " " 	
I^l«f«mlnl .Muiiicip.1 ik; l-aioa CM-j. W.084.813/000I-70 Av. Epilàcio eessoa, 91 Cep. 51S7UÜÜOÜC«no.), Rsios-PÜ fimc

‘2gSgafÍ\llW'5>)'l.1 vi í
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i

asiEP Empresa Oaudineia leitSo Martins Sátiro - ME inscrita pelo n* 14.313.179/0001-41 otcaliiada na AV. Riô'
Branco n/ 563 1» Andar CEP: 58.700-370 - Patos-PB, título do estabelecimentb. ISNEP-Engenharia
representada pela Sra. Claudinela Leitio Martins Sátiro

/
h-PB /

DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00011/2025
OBJETO; CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARA SERVIÇOSDE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB.

DADOS DA PROPONENTE;

Razão Social: Ciaudineta Leitão Martins Sátiro - EPP

CNPJ (MF) n° 14.313.179/000141
Inscrição Estadual n° Isenta
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 563.
Telefone: (83)3421-7838
CEP; 58.700-370 Cidade: Patos Estado: Paraíba.

Dados bancários: Banco do Brasil Agência: 0151-1 c/corrente: 46720-0

Representante legal: Claudineia Leitão Martins Sátiro RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

1.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de
Varzéa - PB, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

2.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2°e 3°, da Lei 14.133/21.

Patos-PB, 25 de abril de 2025.

Assinado d« forma digital
porClAUDiNEIA LEfTAO
MARTINS

SATIRO:14313179000I4I

Oados: 2025.04.25 1&0S01

-03W

CLAUDINEIA

LEITÃO MARTINS

SATIRO:14313179

000141

Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP

Claudineia Leilão Martins Sátiro

RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

Responsável
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QOOO \

BNEP
Oíl

Empresa Claudineia Leitão Martins Sátiro - ME inscrita pelo n’ 14.313.179/0001-âl Jocalizada na At7rHTÔ“
Branco n/ 563 1« Andar CEP: S8.700-370 - Patos-PB, título do estabelecimentD ISNEP-Engetiharia
representada pela Sra. Claudineia leitão Martins Sátiro ■'

i

/
PB /

DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE AINTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00011/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB.

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP

CNPJ(MF) n® I4.3I3.179/000MI
Inscrição Estadual n° Isenta
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 563.
Telefone: (83) 3421-7838
CEP: 58.700-370 Cidade: Patos Estado: Paraíba.

Dados bancários: Banco do Brasil Agência: 0151-1 c/corrente: 46720-0
Representante legal: Claudineia Leitão Martins Sátiro RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Patos-PB, 25 de abril de 2025.

CLAUDINEIA LEITÃO Assir«dodef<xmâdigitalpof
CLAUOINBA LEÍTAO MARTINS

_ _ SATIRO:14313179000141
SATIRO;143131790001 oados; 2025.0425 i6ím-37

.03W

MARTINS

41

Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP

Claudineia Leitão Martins Sátiro

RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

Responsável
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CP/

0S1EP ímpresa Claudineia LeitSo Martins Sátiro - ME inscrita pelo n' 14.313.179/0001-4Í lócaliíatJd na^AW-W»
Branco n/ 563 1» Andar CEP; 58.700-370 - Patos-PB, título do estabelecimen,to ISNEP-Engerharia
representada pela Sra. Claudineia leitão Martins Sátiro -/EA" PB/

DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00011/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARA SERVIÇOSDE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB.

DADOS DA PROPONENTE;

Razão Social: Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP

CNPJ(MF) n° 14.313.179/000141
Inscrição Estadual n*’ Isenta
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 563.
Telefone: (83) 3421 -7838
CEP: 58.700-370 Cidade: Patos Estado: Paraíba.

Dados bancários: Banco do Brasil Agência: 0151-1 c/corrente: 46720-0

Representante legal: Claudineia Leitão Martins Sátiro RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

I.O - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em
acatamento às disposições do Art. T, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Patos-PB, 25 de abril de 2025.

Assinado do forma diQital por
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS

SAT1RO;143I3179000141

Dados 2025M.251&04:19

-03W

CLAUDINEIA LEITÃO

MARTINS

SAT)RO;1431317900014t

Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP

Claudineia Leitão Martins Sátiro

RG: 2.223.178 SSDS-PB CPF: 025.802.154-33

Responsável

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

73

73



CIAUSUIA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos do Estado da Paraíba para dirimir eventuais

dúvidas originadas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

o

. Patos-PB, 19 de Fevereiro de 2018

C.%^-3.14J13.179/0001-41
(^uifmCiiláo líflfiííií Jííírl^íWí
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(Contratante)

/●
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços técnicos,

firmado entre a firma Cíaudineia Leitão Martins Sátiro - ME com sede a rua Avenida

Barão do Rio Branco, 563,12 andar Bairro Brasília CEP 58.700 - 370 Telefone (083) -

3421 - 7538 na cidade de Patos no estado da Paraíba inscrita no CNPJ n®

14.313.179/0001-41 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

pelo sócio Cíaudineia Leitão Martins Sátiro e pelo outro lado o(a) Sr.(a) Hugo

Arcoverde Teixeira brasileiro(a). Estado civil Casado com título profissional de

Engenheiro Sanitarista e Ambiental e Engenheiro de Segurança do trabalho. Com

registro no CREA N2 160827949 - 9 CPF N^ 053.596.424 - 24. Residente e domiciliado
à Rua Onaldo Queiroz Ns 197 Bairro Brasília CEP 58.700 - 390 telefone (083) 9 9929-

4516. Na cidade de Patos no estado da Paraiba - PB, doravante denominado

contratado. Acordam celebrar o presente termo contratual. Mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços técnicos de Engenheiro

Sanitarista e Ambiental e Engenheiro de Segurança do Trabalho, pelo Contratado,

assim como, assumir a Responsabilidade técnica dos serviços que a Contratante vier a

executar a partir da presente data.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A contratante pagará ao contratado. Mensalmente a quantia equivalente a Dois (2)

salários mínimos do País até 0 dia 10 (dez) do mês seguinte, para cada período de um

mês de serviços técnicos contratados, com carga horaria de trabalho nunca maior de

quatro (04) horas por dia.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE DURAÇÃO DE RESCISÃO

O prazo de duração do presente contrato é por tempo indeterminado e, em caso de
uma das partes julgar necessário rescindir e contrato em pauta, poderá fazê-lo
amigavelmente. Independente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem
pagamento de qualquer multa. Bastando para isto, uma comunicação escrita e
antecipada de 30 (trinta) dias.
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CLÁliStLA QliARTA - DO FORO

f-ica eleilü o Foro da Comaica dc

dirimir eventuais dúvidas originadas do presente Contrato.Fsiadü da i’araíba para

estarem justos e contratados assinam o pre.senie Contrato em 02 (duas) vias de j.
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DÉ SERVTÇ^ ||
TÉCNICOS

● Ul--
I IV/

TOS
0A5 X

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serv iços Técnicos. Firmado entre a

firma UZ^íTTO

sede a rua [\\j£V'3í\ u^iO Piv^NVJCO , 5^0. 			

CEP ga.^□n-3'^ 1-oiK-

Estado ^

com

Bairro CCj--^t20

i^fiTOS N“,inscrita no CNP.I

i.^^AiJ3.3toQl:.íi(3oravaníe denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
sócio <St-AU9ti^C-t4 US/iTftvP Hi^Q.T.t-6. 'SAu>^ c pelo outro lado o(a) Sr.(a)

de no

brasileirota). estado civil'^-Dürj gp>->2íLikTE:fe^=Aiv3rrQS

x2n

CREA K. {c,lUOH G2>^ -5/?éS

NJM£A\

título profissional de qí<}(^(i.W\\O.C^J .r-'üiUcom registro no

(visado neste CRH,\-PB .sob N“'. xxxxxxx) CPF N"

com

Q5>0 . 2S^ - 33 .residente e domiciliado à 5e-vj6-\r2.vf^c>
bairro CEP ~TQi - 3^/i^_	

Fone

Estado._ 3)f\

na cidade de í^ftTQí:

.doravante denominado CONTRATADO, acordam celebrar o presente

Termo Contratual, medianie as cláusulas e condições seguintes;

no

CL.ÁLSI LA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a

i:x CiUiU

Responsabilidade Técnica dos serviços que a CON TRA T.AN IE vier a executar a partir da

presente data.

Prestação dc Seniços Técnicos de

pelo CONTRATADO. assim como. assumir a

>*S

CLÁl SIÍLA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A C(}NTRAT.ANTE, pagará ao CONTRATADO. mcnsalmcMHe a quantia equivalente a

(CC,\ salários mínimos do País até o dia IO (dez) do mês

seuuinte. para cada período de um més de serviços técnicos contratados, com carga horária

de trabalho nunca maior de OufvTC^;^? (DH ) hora por dia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE C URAÇAO DE RESCISÃO

O prazo de duração do presente contraio é por tempo indeterminado e. em caso de uma das

partes julgar necessário rescindir e contrato em pauta, poderá fazê-lo amigavelmente,

independente de interpelação judicial ou cxtra-jiidicial c scni pagamento de qualquer multa,

bastando para isto. uma comunicação escrita e antecipada dc 3U (trinta) dias.
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I

ISNEP Empresa Ciaudineía Leitão Martins Sátiro - ME inscrita pelo n’ 14.313.179/0001-41
localiiada na AV. Rio Branco n/ S63 !● Andar CEP: S8.700-370 - Patos-PB.título do V
estabelecimento ISMEP-Engenharia representada pela SraClaudineia Leitão Martin*^
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7. wRiOlCAS «
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CLÁUSULA OITAVA -DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB para nele serem dirimidas quaisquer^, r-: ,

dúvidas ou inadimplementos oriundos do presente contrato, renunciando, desd^ já a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. ÍFlG.nOílOD^^G

i

\

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de Igi^l

teor e para um só efeito, na presença das testemunhas aqui relacionadas.

r : 1

Patos, 23 dc março dc 2023.
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Empresa Claudineia Leitào Martins Sátiro - M£ inscrita pelo n* 24.313.179/0001-41
localizada na AV. Rio Srarco n/ 563 1* Andar CEP: 58.700-370 - Patos-PB.tftulo do

e&tabefdcimento ISNEP-Enganharla representada pela SraClaudínela LeItSo Martins
Sátiro j
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o; Eoociíifeíros
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£ n ^ n li d -t

tu ^ ^ H
^ m P

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a prestação autônoma de serviço técnica especializada em projetos de engenhariaI,

florestal;

II. Responsabilizar-se pela qualidade dos trabalhos desenvolvidos. 00-0071 1
\

\ /
* n*7rt ..r'■> -●
V J.-U\LÍr. ” P l: /

CLÁUSULA QUARTA -TO ViNCUTOJ^tfFKEGAtíCIO ●V.

Fica devidamente acordado entre as partes aqui envolvidas, que não se estabelecerá qualquer

relação de emprego entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, quando da prestação dos

serviços descritos na Cláusula Primeira deste instrumento.

CLÁUálLA QBTOA - DÓ PREÇO E CONDIÇÕfôDE PAGAMENTO

A contratante pagara ao contratado, mensalmente a quantia equivalente a seis (6) salários

mínimos do pais até o dia 10 (dez) do mês seguinte, para cada período de um mês de serviço

técnico contratados, com carga horaria de trabalho nunca maior de (20) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes aqui

envolvidas, desde que um dos signatários nào esteja satisfeito, bastando, para tanto,

notificação por escrito com antecedência mínima dc 10 (dez) dias, que não redundará em
direito de indenização decorrente daquela rescisão, bem como não prejudicará as atividades
em andamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PRAZO

O prazo de duração do pre.sentc contrato é por tempo indeterminado c, em caso de uma das
pauta, poderá faze-lo amigavelmente,

sem pagamento de qualquer multa.
partes julgarem necessário rescindir o contrato

independente de interpelação judicial ou extrajudicial e

bastando para isto, uma comunicação escrita antecipada de 30 (trinta) dias.

em
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i)
Empresa Claudineía Leitio Manins Satiro - ME inscrita pelo n* 14.313.179/0001-41

localiiada na AV. Rio Branco n/ SS3 1» Andar CEP; S8.700-370 - Patos-PB.tftjlo do

estabelecimento ISNEP-Engenharla representada peta SraClaudineia Leitão Martins
Sátira

c r g e n li a 3

RÊGISTW)^
, OETlMo/^
^ ÍDOCWiÍM

ERéSS&AS
^ .^RÍOICAS

í*ATOS-P8

s
ÍAÍ

m

C)

CONTRATO N® 01/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO AUTÔNOMA DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM.

Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito-^nc^^^í^ '■ ^ '
Ministério da Fazenda - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°.14.313.17^0001

● PG //,'

41, com sede na Avenida: Barão do Rio Branco, n° 563, 1° andar. Patos - PB, neste'ato

legalmente representado por seu diretor (a) a Senhora Claudineia Leitão Martins Sátiro ,

pessoa física, inscrito no Ministério da Fazenda - Cadastro de Pessoa Física sob o n°

025.802.154-33, residente e domiciliado a Rua: Vereador Né Marinho, n° 286, Patos ~ PB,

denominado CONTRATANTE e do outro lado o Senhor (a) Jessica Rodrigues Leitão, pessoa

física, Engenheira Florestal, inscrito no Ministério da Fazenda - Cadastro de Pessoa

Física sob o n“ 070.224.744-86, CREA n° 161428544-6, residente e domiciliado em. Patos -

PB, denominado CONTRATADO.

As partes acima qualificadas resolvera celebrar o presente Contrato, para os fins que nas

cláusulas abaixo melhor declaram e cujas condições outorgam e aceitam, reciprocamente, a

saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a prestação autônoma de serviço técnica
especializadaem Projetos de EngenhariaFlorestal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBWGAÇÔIS ító CONTRATANTE

Disponibilizar de todos os recursos necessários para o desenvolvimento dos serviços

objeto do presente instrumento;

Dispor do apoio dc técnicos para acompanhamento das atividades inerentes ao objeto

deste contrato;

III. Avaliar os resultados alcançados frente às atividades desenvolvidas;

I.

II.
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/
Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

REDESIM

JUCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaiio constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo viaenles na data da sua expedição.

Protocolo: PBC240I7189S1
Nome Empresarial: CLAUNNEIA LETAO MASTINS SÁTIRO

NlRE:25tOI2I(M5t

Nalurela Juridica: Empresário tlndnndual)

Inicio de Atividade

06/09/2011
Arquivamento do Ato de Inscrição
06rt)9/2011

CNPJ

14.313.179/0001-41
NIRE (Sede)
25101210451

Endereço Completo
Avenida RIO BRANCO, N» 563,1' ANDAR, CENTRO-Patos/PB- CEP58700-370

Objeto
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não e^jecificadas anterionnente Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente Obras de alvenaria Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas Constru^o de instalações esportivas e recreativas Obras de tenaplenagem Perfuração e construção de poços
de água Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormenle

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital

R$ 50.000,00 (cinquenta mll reais)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

26/04/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO
Número

20249523523

Nome do Empresário: CUAUDINEIA LEfTAO MARTINS SÁTIRO
Identidade:

2223178

Estado civil:

CASADO(A)

CPF:

025,802.154-33

Regime de bens:
Comunhão Pardal

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/02/2024, às 13:57:19 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autentícidade no https://www.redeslm. pb.gov.br. com o código JDV2QMEM.

PBC2401718951

Mana de Fatima Ventura Venantío

Secretário Geral

Idel
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
\ ^

N® 0000001009302 ’.

r P.
Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

U ●●L.

20250001009302

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade; 26/03/2025 - 30/06/2025

CERTIFICAMOS que o Profissional CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO encontra-se registrado neste Conselho.
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010. confonrie os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, quenos

0 Profissional nâo se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

NomeiCLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

Registro CAU : A235099-8
Data de obtenção de Titulos: 15/08/2018
Data de Registro nacional profissional: 20/09/2018
Tipo de registro; DEFINITIVO { PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS )
Situação de registro: ATIVO
Titulo(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

Pais de Oiplomação: Brasil

CPF: 025,802.154-33

Cursos anotados no SICCAU:

ANOTAÇÃO DE CURSO -

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES —

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.

- CERTIFIC/UvtOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) conlido(s) neste documento, esta Certidão
perderâ a sua validaoe para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certldio n*1009302/2l}2S

Expedida em 26/03/2025, PATOS/PB, CAU/PB

Chave de Impressão: 7CDWWA

A aulsoOcidaae deala Certidão pode ser verficída em: [itlp«://aiecau.caul)r.80v.bf/app/vtew/aighl/e«temo7fomi»Servico», eom a Oiave: 7COWWA
Impretao em: 26i03«025 is 55:06:43 por CIAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO, Ip: 57270.140.245

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

84

84



r*' I

V

\

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
3URIDICA

N» 0000001009300

/

/
Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Lei 1237B de 31 de Dezembro de 2010

j>

y

20250001009300

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Validade: 26/03/2025 - 22/09/2025

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12,378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuiçâo(ções) de seu(s) responsáve!(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO —

Razão Social: iSNEP ENGENHARIA

Data do Ato Constitutivo:

Data da Última Atualização do Ato Constitutivo:
Data de Registro: 04/12/2012

Registro CAU : PJ21646-1
CNPJ:14,313.179/000M1

Obieto Social: Serviços de Desenho Técnico relacionado a Arquitetura e Engenharia; Obras de Alvenaria; Obras de
Urbanização- ruas. praças e calçadas; Constru^o de Instalações esportivas e reaeativas; Obras de
Temaplenagem e Perfuração e Constnjçâo de poços de água.

Atividades econômicas;

- Nenhuma atividade CNAE registrada

Capital social: R$ 20.000,00
Última atualização do capital: 06/09/2011

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO
Título:

Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 11/06/2019

Número do RRT: 8434924

Tipo de Vínculo: SÓCIO
Designação: Empresaria e RRT de Cargo-Função do responsável técnico

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos
- Válida em lodo o território nacional.

Certidão n‘ 1909300/2025

Expedida em 26/03/2025, Patos/P8, CAU/PB

Chave de Impressão: 7679A9

A autenbcKlade dmls Cerbdao pode ser venfcsda em: mipsd/siccau.caubr.gov.bilepii/view/sight/extemoTfcxTn^Servicoe. comactiave. 7679A9
Impnivc om 26K33O02Í t» 15 04:34 pw: CLAUDINEIALEITAO MARTINS SATIRO - ME, ip: 172.70.140.166
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NO 214826/2025
Emissão: 01/D4/2025

Validade: 28/09/2025

Chave: 8Wc4b

CREA-PBCERnOAO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N<’ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

OPi \/●

Títulos do ProTasional:

ENGENHElFWi FLORESTAL

Atribuição: ART. 10, COMBINADO COM O 25, DA RES- 218/73 00 CONFEA.

Tipo de ResporaatJilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

i 000076 i
’ !\

\ VÁRZEA-PB
/

Pfonssional: PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO

Registro: 1615597603
■.936.344-"

Data Inicio: 08/08/2017

Data Fim: Indefinido

Data FItn de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Alt 7*, combinado com o 25, da Res. 218/73 do CONFEA

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES

Registro: 1616046325
CPF: ●●●,639.254-”

Data Inicio: 29/09/2017

Data Fim: Indefinido

Data FIm de Contraio: Indefinido

Titulos do Profissionai;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

/
I.

CPF:

Sócios ■ -

Sdcio: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO

CPF:—.802.154-**

Função: EMPRESÁRIO

Aaulenticidac)edeslaCeiti(iaopo()eserv«nricadaem:hltp://cres-pOsitac.com.br/put)l>co/, comacnave: SWc4b Icjuí
Imprasaoam: 01/04/2025 áa 09:00:20 por adapL Ip: 206.42.44.42
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NO 214826/2025
EmiSsSo: 01/04/2025

Validade: 28/09/2025

Chave: 8Wc4b

CREA-PBCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA 2UR2DICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

oplA

rí

/.

CERTIFICAMOS que a Empfesa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os daSoá Itnpressds
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsáuel(is) tècnleo(s) estão quites com as suai^anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PS, estando habilitada a exercer su
circunscrita â(s) atribuiçâcKções) de seu(s) responsâvel(veis)tècnico(s).

atividades,

VAP.2EA-PB -

Interessado(a)

Empresa: CLAUDINEIA LéITAO MARTINS SÁTIRO - ME
CNPJ: 14.313.179/0001-41

Registro: 0000337583

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 50.000.00

Data do Capital: 21/03/2018

Faixa: 1

Objetivo Social: ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
SERVIÇOS OE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS AMTERIORMENTE: OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS' CONSTRUÇAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE AGUA DE AGUA; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE. (CONFORME ALTERAÇAO CONTRATUAL DE. 23/03/2017)

Restrições Relaüvas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇAO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL,
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 563,01 ANDAR, BRASluÃ PATOS, PB, 58700370
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 08/03/2012

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000000006627PB

Descriçio

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações/Notas —

- A capacidade técnleo-profisslonal da empresa 6 comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualqueralteraçâ o posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos —

Profissional: HUGO ARCOVERDE TEIXEIRA

Registro: 1608279499

CPF: ●●●.596.424-"

Data Inicio: 14/06/2016

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titufos do Profissional:

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Atribuição: ART. 18, COMBINADO COM O 25, DA RES. 216/73 E ART. 2, COMBINADO COM O 3. DA RES. 447/00, AMBAS DO
CONFEA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA OO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4' da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JESSICA RODRIGUES LEíTAO

Registro: 1614265446

CPF:

Data Inicio: 09/04/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

'.224.744-'

A dMta CerMâo pode Mr verificaââ 0m; htip://crea-pb.<it«c com. WpubM. com s cti8v«: 8Wc4b IC JIa
Impresso em: 01/04/2025 Ss 09:00:20 por: aCspI, ip: 200.42.44.42
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Página 2/2

NO 214248/2025

Emissão: 24/03/2025

Vaiidade; 31/03/2026

Chave: bCY66

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

' r'
/
r \Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária; Domingo: 06:00:00 às 11:00:00 o 13:00:00 ás 18:00:00; Segunda-Feira: Nenftum horário cadastrado para este ,0 7 C
Nenhumhoráriocadastradoparaestedia;Quatla-Feira: Nenhumhotáriocadastradoparaesledia;Quinta-Feira: Nenhumhoràriocadaálraâòparaááé - . ● ü
dia; Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Sábado: 06:00:00 ás 11:00:00 e 13:00:00 ás 18:00:00; . - i .-n
Observação; CONTRATO - 20 tVSEM.

\

‘vVARZHA-PB

A suisrlorlacle dssla CecMâo poO* MT venfteadB «m: tttlp.//cre8-f«.«nac.i»m br/pubiaV, com a chave: bCY66 ^1
tmpreeeoem: 25/03(2025 âs 16:13:30 por: adspl. ip; 166.0.234.222 li
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Página 1/2

N« 214248/2025

EmissSo: 24/03/2025

Validade: 31/03/2026' ' .

Chave: bCV66 C P '
V/’

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

£100079"'l .

~ i

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194Í66. de 24/12/1966. ç)nlormg os__
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos $8 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em dáPitòpei^/Í^A "PB /'
CREA-PB.

/

Inleressado(a)

Profissional: HUGO ARCOVERDE TEIXEIRA

Registro: 1608279499

CPF: ●●*.596.424-"

Endereço: ●●●●●●●●●●●●●●

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 10/03/2010

Ttlulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Atribuição: ART. 18. COMBINADO COM O 25. DA RES. 218/73 E ART. 2. COMBINADO COM O 3, DA RES. 447/00, AMBAS DO CONFEA

Instituição de Ensmo: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
Data de Formação: 19/02/2010

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TKABALKO

Atribuição: Ariigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FIP FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS

Data de Formação: 07/04/2013

Descrição

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas —

- A falsificação deste documento constítui-se »m crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autoria) á respectrva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) atteraçéo(óes) no(8) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas — —

Empresa: NSÉG CONSTRUCOES LTOA

Registro: 0000341129

CNPJ: 16.715.147/0001-06

Data inicio: 17/07/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carga HorérIa: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dla; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinia-Feúa: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia:

Observação: CONTRATO - 04 HORAS/DIA		

Empresa: CLAUDINEtA LEITÃO MARTINS SÃTIRO - ME

Registro; 0000337583

CNPJ: 14.313.179/0001-41

Data Inicio: 14/06/2018

Data Rm: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

ser venlicada em: http:/>Cres.p0.titsc.cain.brrputi*ixi/, com a cxeve: bCY66

Impresso em: 2Shl3/202S àS 16:13:30 por sdapl o: 168.0.234 222

A sutenHaCsde Oesia CerMSo

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Uei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 214856/2025

Emissão: 01/04/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: ZYZZa

CREA-PB

OP4Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

■0G0080 I

CERTIFICAMOS que 0 profissional mencionado enconlra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5-194/66, de 24/12/1966, eògfotme;oa.-,_ , pp
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que 0 interessado nâo se encontra em débito cómo\í. .“/ i" r D
CREA-PB.

Inleressadofa)

Profissional: JESSICA RODRIGUES LErTÃO

Registro: 1614285446

CPF: '".224.744-"

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 16/04/2015

r*«*«●»

Tltulo(s)

GRAOUAÇAO

ENGENHEIRA FLORESTAL

Atribuição: ART. 10, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS PATOS
Data de Formação: 10/10/2014

Descrição

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas — —

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) atteraçâofôes) nojs) elementofs} contido(s) neste documento, esta Certidão perderé a sua validade
para Iodos os efeitos.

- Esta certidão perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Aro: 2025 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas —

Empresa: CLAUDINEIA LEfTÃO MARTINS SÁTIRO ● ME
Registro: 0000337583

CNPJ: 14.313.179/0001-41

Data Inicio: 09/04/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: CONTRATO 20H/SEMANAIS		

A aui8n(icitíade desia CdrtidAo poda sar venficada am hUp //cra^p6.6ilftc.eom.br/pubhco/. com a cTiava: ZYZZa

Impresso em; 01/04/2025 ài 10:32:36 por adapl, ip: 161.220.214,186

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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NO 214828/2025

Emissão: 01/04/2025

Validade: 3l/03/2026_

Chave: 272O0‘^\^ 7

CREA-PBCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba ■●s

\

vuQr
I

S'

— f—r-r=

CERTIFICAMOS que 0 profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei S.194/66, de 24/12/1966^ conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado nâo se encontra errrdèbiloeomo^ q» /
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITAO

Registns: 1615597603

CPF: ●■●.936.344-'*

Endereço:
. ●●●●●

Tipo de Registro: Registro Definilvo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 11/07/2016

Titulo(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRA CML

Atribuição: Ari. 7', combinado com o 25, da Res, 218/73 do CONFEA

InstHuiçâo de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAiBA
Data de Formação: 06/07/2016

Descrição —

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações/Notas — “

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Breeileiro, sujeitarxlo o(a) eutorfa) à respectiva açio penal.
● CERTIFICAMOS que caso ocorrafm) alleraçãolões) nofs) elemantofs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para Iodos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Aj>o: 2025 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas ——

Empresa CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÃTIRO - ME

Registro: 0000337583

CNPJ: 14.313.179/0001-41

Data Inicio: 08/08/2017

Data Rm: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
Caroa Horária' Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 12:00ri)0; Terça-Feira: 08:00:00 ás 12riX).00,

às 12:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: 08fl0:00 às 1200:00; Sábado; Nenhum horário cadastrado paraQuarta-Feira: 08:0000

este dia:

Observação: CONTRATO ● 04 HORAS POR DIA.

4

4.
rs

A aul9nt>c>4«de ddsia Carlidto poda sar vanikada a<n; http://crad^. 8dac.com.br/pub6co/. com a 27200
Imprassoam: 01/04/2025 ás 09:04:46 por edapUp: 206.42.44.42

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N» 214827/2025

Emissão; 01/04/2025

Validade: 31/03/2026 -

Chave: lA2cc

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba V

000082
i

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, ■conforme _os^_ ^
dados acima. CERTlFIC/\MOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nao se encontra em débito, Cg
CREA-Pe. >

/

Interessado(a)

Profissional: PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES

Registro: 1616046325

CPF: ●●●.639.254-”

Endereço:		
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 20/01/2017

Trtulo(s)

GRAOUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA ● CAMPUS ARARUNA
Data de Formação: 14/11/2016

Descrição —

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

Informações / Notas — —

- A falsificação deste documento eor>stltui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(aj autorfa) è respectiva ação penal.
● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ôes) no(s) elementols) coniidofs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2025(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CLAUD1NEIA LEITAO MARTINS SÁTRO - ME
Registro: 0000337583

CNPJ: 14.313.179/0001-41

Data Inicio: 29/09/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária' Domingo' Nenhum horário cadastrado para este dia: Segunda-Feira: 16:00:00 ás 20:00:00; Terça-Feira: 16:00:00 às 20.00.00,
Ouarta-Feira: 16:00:00 ás 20:00:00; Quinta-Feira; 16:00:00 às 20:00:00; Serta-Feira: 16:00:00 às 20íl0:00: Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: CONTRATO - 04HRS/D1A. (16:00 ÀS 20:00)		

A autenticidãde desta Certidáopode servenficada «fn; nttpy/crea*pt.sitac.com.br/publiay» com a ftiave: 1A2cc
Impresso em: 01/04/2025 ès 09:02:49 por: adapL <?■ 206.42.44.42

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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about;btank02/04/2025,10:29

GO.OOS3
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI.UERO DE INSCRIÇÃO

14.313.179/0001-41

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

06/09/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO

TlTULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)

ISNEP ENGENHARIA

PORTE

EPP

CÔOlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

CÔOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
8Z99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principaimente às empresas não especificadas anterlormente
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

42.13-8-00 - Obras de urbaniaação - ruas. praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente

CCaGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTO

PRIMEIRO ANDAR

NUMEROLOGRADOURO

AV RiO BRANCO 563

MUNICÍPIO

PATOS

UFBAIRROraSTRITO

CENTRO

CEP
PB

58.700-370

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3421-7838

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR)

datadasituaçAo cadastral
06/09/2011

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
»**#«*■*

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2025 às 10:30:28 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1aboutiblank

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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J
EA-4^

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE RNANÇAS

ALVARÁ
LICENÇA PARA LOCAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A
DiNKIAl I-.II AOMAKTINS SAl lKü MI¬

RARA SE ESTABELECER A

-●W KIO BRANCO. N”.. CENTRO, PATOS. Pl)

COM A SEGUINTE ATMDADE PRINCIPAL

1285 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS Ã ENUENIlARIA E ARQUITE'1'CRA NÃO ESPECIFICADAS ANTHRIÜRMENTE -
CNAE- 711979902

ATIVIDADE(S) SECINDÀRIA(S)
470 - OUTRAS ATIVIDADES DF. SERVIÇOS PRESTADOS PRINCiPALMENTE ÀS EMPRESAS NÂO ESPECIFICADAS
-ANTERIORMENTI-; - CNAE - 829979999

844 - OBRAS DE CRBANIZ/\CÀO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS - CNAE ● 421380000
855 - CXINSTRUÇÀO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS K RECREATIVAS - CNAE ● 429950100
860 - OBRAS DE TERRAPLENAGENf - CNAE - 431340000
881 - OBRAS DE ALVENARIA - CNAE - 4399)0300

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J/C.P.F COD.ATIVIDADE
2320112 I4.313.1790O0I-41 1285

DATA EMISSÃO CONFERIDO VISTO

Caís j
Oiieton (Se. ^^Pereira

rriíiijiáfia
●*31545720Mnt. N"315Í5

Coord. dt Núel»o d« Trib blIiárioB Diretor de Adm. Tributirio 4«cretárlo de Finança»

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO

CNPJ: 14.313.179/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:21 do dia 18/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/09/2025.

Código de controle da certidão; 78B4.87C3.6549.5F65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nas

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

00086

CERTIDÃO

Emitida no dia 02/04/2025 às 10:37:18CÔDiGO: 1391.E0F0.F6B8.7595

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 14.313.179/0001-41

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e Inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicípal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

. - .0:00087SECRETARtA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

End.: Av. Presidente Epilâcio Pessoa, n“ 91, Centro. Patos, Paraiba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 28/02/2025		

Inscrição Mercantil:
2326112

Sequencial:
107086

Referência Loteamento:

Contribuinte:

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

AV. BARAO DO RIO BRANCO, 563, CASA, BRASÍLIALocalização:
Cadastro Imobiliário:

11.009.039.0003.000.0

Inscrição Imobiliária:

4326

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social;

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

Inscrição MercantilInscrição EstadualCNPJ/CPF

2326112014.313,179/0001-41

Atividade Principal:

7119-7/99 ■ ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE	

Atividades Secundárias

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

Validade: 29/04/202506/10/2011Início Atividade;

Observações: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

; https://gestor.tributosmunlcipais.com.br/redestm/prefeiwra/palosí/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/aute nticac
ao.xhtml

I 35E96B14E9FF50BA9DF5BD051EB45997C917B902
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TnDutus Infotmática LTDA VtnSo: 3.O.R. UMário: 315S12S6 Emiuío: 2002/2025 Página: 1 de 1

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

97

97



" cpZN

GQooas

Consulta Regularidade do Empregador14/04/2025,08:13
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certincado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.313.179/0001-41

CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME

AV RIO BRANCO 563 PRIMEIRO ANDAR / CENTRO / PATOS / PB / 58700-
370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/04/2025 a 03/05/2025

Certificação Número: 2025040422201854919482

Informação obtida em 14/04/2025 08:13:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caíxa.gov.br/consultacf//pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

98

98



V,

V

\

n' ● 1

ipá^im

t

PB y"
y

.v-'

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.313.179/0001-41

Certidão n“: 18819633/2025

Expedição: 02/04/2025, às 10:34:10
Validade: 29/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que claudineia leitão martins sátiro (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n* 14.313.17 9/0001-41, NÃO CONSTA como

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação
inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas '* cr.dts . lUS-Cí

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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iPODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA OA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra:

CNPJ: 14.313.179/000141

Razão Social: CLAUDIENEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO

Nome Fantasia: ISNEP ENGENHARIA

Certidão emitida às 10:32 de 02/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n“ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n* 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soücitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta cerfidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soücitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o

código de validação: 9c6AIba/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: CED4.428A.0A32.68A5.B634.73B4.8AF1.32D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

100

100



w
r%

DIÁRIO OFICI
£EAi

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N“. 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Nomear a Sra. LARISSAArt. 1“

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. T - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 68C0.0F07.CB9F.555F.599A.CCF6.E85E.7675. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2025 às 10:37:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59617/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000201112025
Data da Publicação: 06/05/2025
Data da Assinatura: 05/05/2025
Data Final do Contrato: 05/05/2026
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de projetos de
engenharia para atender as necessidades do município de Várzea/PB.
Contratado (Nome): CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SATIRO - ME
Contratado (CNPJ): 14.313.179/0001-41

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7f9a0eff298b508ddd657a1e0712fd15

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ced4428a0a3268a5b63473b48af132d2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim eb658ddd25862acc6bdc684e6a8dd518

Contrato ou instrumento equivalente Sim 16218f38e0bf3c49abefe7fd98ce15c5

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 68c00f07cb9f555f599accf6e85e7675

Designação do gestor do contrato Sim 68c00f07cb9f555f599accf6e85e7675

João Pessoa, 09 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 818F.3CAA.9B12.0059.CA76.71B3.9698.077E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

59598/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2025 às 10:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 59617/25 ao Documento 59598/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 59598/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 48 16218f38e0bf3c49abefe7fd98ce15c5

Comprovante de publicidade 49 - 54 7f9a0eff298b508ddd657a1e0712fd15

Designação do gestor do contrato 55 68c00f07cb9f555f599accf6e85e7675

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 56 eb658ddd25862acc6bdc684e6a8dd518

Comprovantes de regularidade da contratada 57 - 100 ced4428a0a3268a5b63473b48af132d2

Designação do fiscal administrativo do contrato 101 68c00f07cb9f555f599accf6e85e7675

RECIBO PROTOCOLO 102 818f3caa9b120059ca7671b39698077e

João Pessoa, 09 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/05/2025 21:43. Validação: 6867.0D68.F019.CA87.20E4.15F7.F2F9.19F8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 59598/25. Data: 09/05/2025 10:37. Responsável: tramita.
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